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DIÁRIO OFFICIAL

E' absalutamento . falso que o governo es-

teja intervindo, por qualquer modo, no mer-

cado de cambio. 	 '	 • •

O governo ó inteiramente estranho ao mo-

vimento do 'mercado, para o qual não con-

corre do Valquer modo, directa Ou indire-

ctamente, deixando o cambio entregue á sua
• .

te ndencia. natural.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 541 — DE 4 DE Juno DE .1800

.	 •	 .
Concede permissão ao Dr. Francisco Teixeira de Ma-

galhães para explorar marmore em terrenos devolutos
- no estado da Bahia • 	•

O marechal Manoel Deocloro da Fonseca,'
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da .Nação, atten-

• doudo ao- que requereu o Dr. FranciSee Tei-
xeira de Magalhães, resolve conceder-lho
permissão para explorar. marmore em ter-
renos devolutos no municiPio do Cannavielras,
do estado da Bahia, mediante as clausulas
com este baixam assig,nadas pelo Ministro e

- Secretario de Estado dás Negocios da Agri-
cultura, Commercio o-: Obras Publicas, que
assim o faça executar. •

Sala das sessões do r GOverno Provisorio dos
Estadás Unidos do Brázil, 4 de julho de 1803,
2° da - Republica -. . • •	 •

• -MANOEL DEODORO- DA FONSECA:

Q. Dopaytem.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETOi. 511 DESTA DATA

I	 "

Fica concedido adi Dr. Francisco Teixeira da
Magalhães o prazo de . um a nno, contado desta
data, afim do proceder a pesquisas e explo-
rações para o descobrimento de minas de
marmore cm terrenos devolutos no municipio
de Cannavieiras, do estado da Bahia.

II-	 •

' Dentro do referido prazo o concOssionario
deverá, apresentar á Secretaria de Estado dos
NO,C;OCIOS di. Agricultura, Commorcie o :Obras
Publicas, plantas geologica e topegraphica
dos terrenos explorados, com perfis que de-
monstrem, quanto possivel, a superposição
das camadas minoraes, acompanhadas de
amostras dos minemos encontrados, bem corno
declarará em minucioso relat orlo a possança
e riqueza do mina, sua extonsão o direcção, a
distancia dos povoados mais ,proximos e os
meios de commun icação existentes.

III

O concessionario será obrigado a inclemni
zrir os (lamnos o prejuizos -que • de seus tra-
balhos de exploração possam provir ás pro-
priedades adjacentes; a . restabelecer á sua
custa o curso natural das aguas que desviar
para realização dos alludidos trabalhos; a
não perturbar os . mananciaes indispensaveis
ao abastecimento de qua,esquor pevoações ;
dar conveniente direcção ás aguas .que bro-
tarem das cavas, poços ou galerias que lizer,
quando destes serviços resultarem dainnos
terceiros ; e a deseccar os terrenos que fica-
rem alagados, restituindo-o g ao seu, antigo
estado, de modo a não prejudicar a surde dos
moradores da vizinhança. • •

IV
Esta concessão é intransferivel nos termos

do art. 1 0 do decreto n. 288, de 29 de março
do corrente anuo.

V
Saffifeitas as clausulas supramencionadas,

será concedida autorização para a lavra da
mina ou minas descobertas e exploradas, pro-
cedendo-se em tudo nos termos de direito. -
- Rio de , Janeiro, 4 de julho do 1800.—Q.
flocayttva.	 .

DECRETO N. 542 DE .4 DE JULHO DE 1800

Cancele autoriza-4) á. campanlila	 Commorcial
Union Asmrance CoMpany, limited ..--porr'estender
suas operaelieS aos estados de 5. Paulo 	 Rio
Grande da Sul.

'O marechal .Minoel Deodáro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido
pelo Exercito o Armadi, em nome da Nação,
attendendo ao .que requereu a Companhia
Cononereial Union Assuranee Company, limi-
ted, devidamente representada, resolve con-
ceder-lhe autorização para estender suas ope-
rações aos estados do S. 'Paulo e Rio Grande
do Sul, sob as mesmas clausitlas que baixaram
com o decreto n. 4497 de 26 de março de
1870; e ficando, outrosim, obrigada ao cum-
primento do que dispõe o paragrapho unico
de art. 33 do decreto n. 164 de 17 de-janeiro
do corrente anno.

O Ministro das Relações Exteriores e inte-
rino dos Negocios da' Agricultura, Commer-
cio e Obras Publicas assim ' O fi'ça executar. •

Sala das seàâões do - Governe Provisorio dos
Estados Unidos -do Brazil, 4 de julho de 1,->00,
2° da Republica.	 •

-MANOEL DEODORO DA' FONSECA.

O. Bocayuoa.

DECRETO N. 561 — DE 10 DE JULHO DE 1800
era o lagar de juiz municipal 'e de orphãos no termo

de Santa Branca, no estado de S. Paulo

O chefe do Governo Proviserio da R.epu-
blica, dos Estados Unidos do Brazil decreta:

Artigo unico. Fica crndo °Jogar do juiz
municipal e de orphãos no termo de Santa
Branca, no estado' de S. Paulo.

O Ministro e Secretário de Estade, dos ,No-
godos da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Gove'rno Provisorio, 10 •
de julho de 1899, 2° •da R epubli,a.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Ctorpos. Salles.

meados:
Juiz de direito da camarca da SolVade,,

l a entrancia, no estado da Parahyba,. o ba-
charel Antonio Augusto Rolrigues de Mo-.
raes ;

Juiz de direito da comarca de Batalhar, de
igual entrancia, no mesmo estado, o bacharel
Felix Joaquim Daltro Cavalcanto

Juiz do direito da comarca de Cavalcanti,
de igual entrancia, no estado de Goyaz, o ba-
charel Mathias Joaquim da Gama Silva.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 10 do corrente : '•
Foi transferido para O 1° batalhão de

lhana o coronel do corP6 do estado maicir da
mesma arma Antonio da' Rocha, Bezerra Ca-
valcanta ;

Concedeu-se troca do . corpo éritre si aos
capitães Norberto Ildefonso Muniz e CYpriano
Alcides, este ajudante do 21 0 batalhão de in-
fantaria o aquelle Lambem ajudante do 20°
da mesma arma';

D3C1 irou-se sem efreito o decreto de 3 de
fevereiro ultimo na parte relativa á reforina
do tenente de cavallariaZeferino Horacio Mar;
canino ., visto ter-se verificado não se achar
elle comprehendido no decreto n. 103 A de
30 de janOiro do corrente armo.

• Ministerio da 'Agricultura . .
Por decreto do 9 do corrente, foi exone;

rado, a pedido,. o engenheiro Francisco de •
Paula Bicalho, cio cargo de engenheiro chefe
do prolongamento dal Estrada de Ferro
Central do . Brazil, sande nomeado, na mesma
data, para - o referido cargo, o engenheiro
João da Cunha Beltrão do Araujo Pereira.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Expediente do diaS de julho de 1890 1

Concederam-se seis mezes de licença, para
tratar da sande, ao Dr. Nestor Freira :de
Carvalho, ajudante do inspector de hygiene -
do estado de S. Paulo.—Remetteu-se a por-
taria ao governador do mesmo estado.

Ministerio da Justita
, Por decretos de 11 do correnter foram no-
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Communicou-se ao Min isterio da Fazenda
para que se sirva tomar as providencias que
no caso ceuberem, que o proprio nacional da
rua da Conceição n. 53 foi condernnaalo pela
competehte autoridade sanitaria, por lho fal-
tarem condições hygienicas e achar-sa em
esbarbe adeantado de ruiria.

— Declarou-se
Ao inspector geral de hygiene que por

aviso de 21 de junho -ultimo 'foi designado o
pharmaceutieo do hospital de S. Sebastião,
Carlos da Silveira Varella, afim de servir, em
commissão, no Lazareto da Ilha Grande ;

Ao director geral da assistencia medico-
legal de alienados que o Ministerio da Guerra
participou ter providenciado para que se in-
demnize ao Hospicio Nacional a quantia de
1:4468,080, importancia da despeza feita, du-
rante o trimestre de janeiro a março do cor-
rente anuo, com o tratamento de diversos
officiaes e praças do exercito.

Remetteram-se:
Ao inspector geral de hygiene, com destino

à bibliotheca daquella inspectoria, os exem-
plares de na. 19a 22 da publicação Das Oester-
reichische Sanilactswesen e quatro mappas es-
tatisticos sobre o estado da epizootia na Aus-
tria

AO juiz de paz da freguezia da Candelaria,
na Capital Federal, afim de ser registrado,
o termo, em cópia, de obito do cidadão portu-
guez Josó de Sampaio Vieira, o qual no dia 22
de maio ultimo cahiu ao mar, de bordo do
vapor nacional Porto Aiegee,quando se achava
fundeado no porto do Rio Grande do Sul.

—Requisitou-se ao Ministerlo da Fazenda
a expedição do ordem para que se paguem os
vencimentos, relativos ao mez de junho ul-
timo, do pessoal da estação central de desin-
fecções e desinfectados filiaes, do guarda do
extineto hospital maritimo de Santa Isabel, e
dos serventes do Laboratorio Nacional de Ana-
lyses e da lnspectoria Geral de Sande dos
Portos..

Ministerio da Justiça
Por portarias de 11 do c irreate,
Concederam-se as saguintes licenças
De um a-mo ao cidadão João Maria Epa-

minonda-s de Arruda, le tabellião de notas da
comarca de Bagé, no estado do Rio Grand; do
Sul , pena tratar de sua sauda;

De seis mexes, ao cidadão Antonio Moreira
de Sampaio, escrivão de orpliãos e ausentes
da comarca do Santos, no estado de S. Paulo,
para o 'nasala fim.

Foi prorogada por troa mama, com o
ordenado a que tiver direito, a licença ulti-
mamente concedida ao bacharel João Candido
Rodrigues de Andrade, juiz de direito da
comarca de S. Luiz, no estado do S. Paulo,
para fim identico.

Circular.—Ministerio dos Negocias da Jus-
sccsão—Rio de Janeiro, 11 de julho

de 189S.
Declaro-vos que, estando fixada pelo de-

creto n. 515 de 23 do mez findo, a despeza
deste m'nisterio na corrente exercício, e
cumprindo não axcedel-a, o Governo Federal
resolveu recommendar a todos Os governa-
dores dos estados que se abstenham do uso
da faculdade, provisoriamente concedida, de
arear comarcas.

Pelo mesmo motivo renovo a declaração
de que, emquan to os togares de juizeszeimi-
cipaes lettradoa forem remunerados pelos
e atras da, União, sómente o Governo Federal
póle creal-o3.

Saude e fraternidade. —M, Ferras de Cam-
pos Saltes.— Sr. governador do estado de...

Ministerio das Relações Exteriores
REQEERIMENTO DESPACIIADa

Dia li de julho de 18)0

Dr. Prirdencio Augusto Suzano Brandão.—
Compareça na secretaria.

TRATADO DE ARBITRAMENTO

Eis o theor do tratado firmado em Wash-
ington pelos plenipotenciarios de varies Esta-
dos Americanos,entre os quaos o Brazil,conear-
nente á adopção do principio do arbitramento
como regra do Direito Publico Internacional
Americano.

As Republicas dos Estados Unidos do Brazil,
Bolivia, o Equador, Guatemalas, Haiti, Hon-
duras, Niearagua, S. Salvador, Estados Unidos
da America,

Acreditando que a guerra é o meio mais
cruel, mais incerto, mais ineficaz e mais pe-
rigoso para resolver as diferenças interna-
cionaes

Reconhecendo que o desenvolvimento dos
principias mames que governam as socie-
dades politicas areou uma verdadeira aspira-
ção em favor da solução pacifica dessas
differenças

Animadas pela idéa dos grandes beneficias
moraes e materiaes que a paz oferece á hu-
manidade, e confiando em gue a condição
actual de seus respectivos panes é especial-
mente propicia á consagração do arbitramento
em vez das ludas armadas ;

Convencidas, pela sua amistosa e cordial
reunião na recente Conferencia, de que as Na-
Oes Americanas regidas pelos principies, de-
veres e responsabilidades do Governo demo-
cratico ; o ligadas por interesses commams,
vastos o crescentes, podem, dentro da esphera
da sua prosaria acção, firmar a paz o a boa
vontade de todos os seus habitantes;

E reputando do sou dever prestar assen-
timento aos altos principies de paz, procla-
mados pelo sentimento mais esclarecido da
opinião universal

Afim de concluirei-ri um tratado uniforme
de arbitramento, nomearam seu .iplenipoten-
ciarios, a saber :

Estados Unidos do Brazil, Salvador de Men-
donça;

Bolivia, Juan Francisco Velarde ;
O Equador, J. M. P. Caam afio ;
Guatemala,  Fernando Cruz ;
Haiti, Hannibal Price
Honduras, Jeranimo Zelaya ;
Niearagua, II. Guzman
O Salvador, Jacinto Castellanos ;
Estados Unidos da America, James G.

Blaine.
Os quaes ,depois de terem trocado seus ple-

nos poderes, que foram achados em boa e de-
vida fôrma, ajustaram os artigos seguintes
que são os mesmos que foram solemnemente
recommendados pala Conferencia Interna-
cional Americana, reunida em Washington
no dia 2 de outubro de 1889, e adiada no dia
19 de abril de 1890.

Art. I
. As Republicas que celebram este Trac tado
adoptam o arbitramento em principio do Di-
reito Internacional Americano para a solução
das diferenças, disputas ou controversias
entre duas ou mais delias.

Art. II
O arbitramento ó obrigatorio em todas as

questões acerca do privilegies diplomaticos
consulares, limites, territorios, indemnisa-
oes, direitos 03 navegação e validade, Intel-
ligencia e cumprimento de traetadoa.

Mi. III
O arbitramento é igual nente obrlgatorio,

com a limitação do artigo seguinte, em todas
as demais questões não enumeradas no artigo
anterior, quaesquer que sejam a sua causa, a
sua natureza ou o seu objecto.

Art.  1V
Exceptuam-se unicamente da disposição do

artigo precedente os quert?.Ses que, a juizo

exclusivo de alguma das nações Interesaadas
na contenda, comprometiam a sua propria
indapendencia.

Neste caso o arbitramento será volimtario
para tal nação, mas será obrigatorio para a
outra parte contendora.

Art. V
Ficam comprehendidas no arbitramento as

questões pendentes actualmente, e todas as
que se saacitain de hoje ein diante, ainda
quando provenham de factos anteriores ao
presente tratado.

Art. VI
Não podem renovar-se, em virtude deste

tratado, as questões a reape-ito das cones as
partes já tenham celebrado accordos definiti-
vos. Em taes casos o arbitramento se limitará
exclusivamente és questões que se suscitem
acerca dá validade, intelligeneia e cumpri-
mento de ditos accordos.

Art. VII
A escolha de arbitras Dão tem limites nem

preferencia. O cargo do arbitro parle ree.ahir,
conseg,uintemente, em qualquer governo que
mantenha boas relações com a parte contra-
ria á nação que o escolher. As funcções ar-
bitraes podem lambem ser confiadas ara tri-
bunaes de justiça, as corporações scientificas,
aos funccionarios publicas e a simples parti-
culares, sejam ou não cidadãos do Estado que
os nomear.

Art. VIII
O tribunal perla ser unipessoal ou cone-

ctivo. Para que seja unipessoal é necessario
que as partes escolham o arbitro de cominam
accordo. Si for conectivo, as partes poderão
concordar nos mesmos arbitros. A' falta
de accordo, cada nação que representar um
interesse distincto, terá direito de nomear um
arbitro por sua parte.

Art. IX
Sempre que o tribunal se compuzer de um

numero par de arbitros, as nações interessa-
das designarão una terceiro arbitro para de-
cidir qualquer desaccordo que occorrer entro
ellea. Si as nações interessadas não se puxa-
rem de aceordo acerca da escolha do terceiro
arbitro, esta será feita pelos arbitras que alias
tiverem nomeado.

Art. X-
A designação e aceeitação do terceiro ar-

bitro verificar-se-hão antes que os arbitras
comecem a tomar conhecimento do assumpto
subrnettido á sua decisão.

Art. Xl
O terceiro arbitro não se reunirá com os

outros arbitroa para formar tribunal, e o seu
encargo se limitará a decidir os desaceordos
delias, quer quanto ao assumpto principal,
quer quanto aos incidentes.

Art. XII
Em !caso de morte, renuncia ou impedi-

mento superveniente, os arbitres e o terceiro
arbitro serão substituidos por outros nomea-
dos pelas mesmas partes e do mesmo modo
por que o tiverem sido os antecessores.

Art. XIII
O tribunal exercerá as suas funcções no

lagar designado pelas partes; e si estas o não
designarem ou não concordarem noite, no
togar que o mesmo tribunal escolher.

Art. XIV
Quando o tribunal for collective, a acção

da maioria absoluta não ficará paralysada ou
restringida pela ausencia ou retirada da mi-
noria. A maioria deverá pelo contrario pro-
seguir no desempenho de sus devores á re-
solver as questões submettidas à sua consi-
deração.

Art. XV
As decisões da maioria absoluta do tribunal

conectivo constituirão sentença, tanto acerca
dos incidentes como acerca do assurnpto prin-
cipal da causa, salvo si o amanha arbitrar
exigir exprossaniente que o laudo seja dado
por unanimidade.
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Art. XVI	 -
.As despcz s geraes do arbitramento serão

pagas pro rata palas naçÕes que forem partes
rede. As que cada parte fizer com a sua
representação o defeza em juizo concorrerão
por conta do cada uma.

.	 Art. XVII
•As nações interessadas na questão forma-

rão, em cada caso, o tribunal arbitrai, de
accórdo com as regras estabelecidas nos ar-
tigos precedentes. Só por mutuo e livre con-
sentimento de todas ellas, poderão desviar-se
do taes regras para constituirem o tribunal
em condições diferentes.

Art. XVIII
Este Tratado vigorará durante 20 anhos,

contados da data da troca das ratificações.
Depois de expirar esto prazo, continuará a
vigorar até que alguma das partes contra-
etantes notifique ás outras o seu desejo do
lhe pôr termo. Neste .caso, continuará em
vigor -até haver decorrido um armo contado
da data dessa notificação.

Fica entendido, não obstante, que a reti-
Tala do alguma das partes contractantes não
invalidara o tratado em relação ás outras
partes contractantes.

Art. XIX
Esto Tratado será ratificado por todas as

MO:3S que o approva,rem, de conformidade
com os seus respectivos mothodos constitu-
cionaes, o as ratificações serão trocadas na
cidade de Washington no dia 1 de mala de
1891 ou antes, si for possivel.

Outra nação qualquer pôde ádherir a este
tratado e ser considerada como parte nelle,
aSsignando uma cópia deite o depositando-a
nas mãos do Governo dos Estados Unidos, o
qual communicará este facto às outras partes
contractan tes.

Em fé do que Os Plenipotenclarios abaixo
assigna.dos appuzeram as suas assignaturas
e soltos.
. Feito na cidade de Washington, em

exemplares em inglez, hespanhol e portu-
guez, aos 28 dias do mez de abril de 1893.

Salvador de llicrulonecr,
Pelos Estados Unidos do Brazil.
João Francisco Velarei°,
Por Bolivia.
J. ilf. P. C:acorram,
Por la Republica, dal Ecuador. -
Fernando Cruz,
Por la Republica, de Guatemala.
Hannibal Price,
Pour la Republique du
Jeránizno Zelaya,
Por Ia Republica de IIonduras.

//. Glemuln,
Por Nicaragua.

Jacinto Castellaror,
Porei Salvador.
Jantes G. Blaine,
For the Unitod States of America.

1V1inisterio da Fazenda
Por titulo de O do corrente, foi nomeado

José ,-álbano Filho para o cargo do membro do
conselho administrativo da secção de estatis-
tica commercial, annexa á Associação Com-
!florejai da Fortaleza, no estado do Ceará.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.—Rio,
11 de julho de 1890.

Communico ao Sr. fiscal das loterias, para
os devidos efeitos, que fica approvado o plano
constante da cópia junta, pela qual se deverão
extrahir todas as loterias, cujos bilhetes tive-
rem curso legal nesta capital, assim como a
medida que propoz de serem intransferiveis
extracções que forem efectuadas cio accordo
com a distribuição que no dito plano se observa,
quer se trate de lotarias de grande, quer das
do pequeno capital ; cumprindo que designe
no começo de cada mez as que tenham do ser
extrahidas noite.— Ruy Barbosa.

Plano para tenra loteria de 120:090$ dividido
em tres partes de.-10:000$ cada uma. •
1 premio de 	
1	 st,	 de 	
1	 »
1	 »	 de.	 •	 	

10	 de 300$ 	
20	 de 150$ 	

100	 do	 30$ 	
1.503	 de	 15$ 	
---
1.634

.

•

30:0033000
0:0004'000
3:000$000
1:5003000
3:0003000
3:000$000
3:0003000

22:5003000
----------
72:0093900

aos concessionarios. ;24:0093
20 0/0 para sello

cional , coma.issão:
do thesoureiro e'
mais despezas de ex-

	

tracção. 	  24:000$

8.000 bilhetes a 15$ 	 	 120:000$030
Capital Federal, 11 de julho do 1893. —Ruy

Barbosa.
•

Plano de cada parte

1 premio de 	
1	 »	 de	

	1» 	 de	
1	 »	 de 	

	

10

•	

do 1003 	
20	 do 50$ 	

100	

•	

• de 108 	
1.500	 '

•

	de	 5$ 	

1.- 631
20 0/0 de beneficio, in-;

alusivo o imposto do
15 0/0, que pertence
aos concessionarios. 8:0003 •

20 0/0 para solto addi-
cional, commissão
dos thesoureiros o
mais despezas do ex7.

•tracção 	 	  8 : 03in	 16:0003000

8.- 000 bilhetes a 53. . 	 	 40:0003003
Capital Federal, lide julho de 1890. —Ruy

Barbosa.

Ministerio da Marinha
Concedeu-se ao ..inachinista, naval de 3a

classe Antonio José de Vasconcellos, em vista
do parecer; da junta medica, Prorogação por
seis Meies dá licença que obteve em 30 de
novembro ultimo, para tratar de sua sande
onde lhe convier.

Foram nomeados escreventes :•
Do Corpo de Marinheiros Nacionaes, Si!-

vario José Pontes ;
- Do encouraçado 4uiclaban, Delfim de Castro
Miranda.

01nnn•nnn••

Ilxbotliouto do din. O do julho do 1390

Ao Ministerio das Relações Exteriores, de-
clarando que foram expedidas as necessarias
ordens para que . se façam hoje as honras de
estylo em commemoração á Independencia da
Republica Argentina.

—Ao governador do estado do Maranhão,
agradecendo . os exemplares qu) remett3u
lei do orçamento para o exercido de 1899, o
dg outros documentos referentes áquelle es-
tado.

—Ao Ministerio das Relações Exteriores,
accusando recebido dotas exemplares da «Lista
oficial dos navios da marinha de guerra o
mercante do imporia allemão para o anuo de
1890».

—Ao governador do estado da Bahia, ap-
provando o acto de mandar, suspender a . com-
missão da canhoneira BracOnnot afim de em-
progal-a no serviço quarentenario com refe-

renda aos navios procedentes dos portos
hes panhoes a african o s  considerados i n receio -
nados ou suspeitos, visto estar esta deliberação
de accordo com o telegramma expedido na
stipracilada di ta e agora confirmado.

— Ao director da Escola Naval, recom-
'mondando que faça constar ao lente dessa
escola, capitão de fragata honorario Joa-
quim dos Santos Magalhães, que, por ex-
ig,encia da secretaria de Estado, fui o 20 sar-
gento Benedicto José de Faria

'
 commandanto

do destacamento de S. José dos Bar-Toiros,.
substituido no mesmo commando,rebaixado do
posto e preso . por 10 dias, em consaquencia da.
falta de subordinação e desciplina que com-,
meteu, desobedecendo ao supradito oficial, na
requisição que lho fizera de duas praças para,
manterem a ordem por occasião dos .feste-
jos realizados ui fizenda da Liberdade em''
S. Paulo.

— Ao Quartel General, scientificando ter o
Ministerio da Agricultura communicado
ver expedido Ordens afim de que a companhia
Rio de Janeiro City Improirentents reponha no
estalo primitivo o Calçamento do pateo do
quartel do balirão naval ; devendo o serviço
ser feito a contento da respectiva autoridade
militar.

— Ao Ministerio das Relações Exteriores
enviando cópias do termo de nau fragio do pa-
tacho inglez Natalie, o do oficio do comman- •
dante . da pratióagem da barra do Rio Grando
do Sul, remettido ao governador do mesmo .
estado.	 -

— Ao arsenal desta capitai, determinando.
que o matarial que tem de acompfnhar
capitão-tenente José Lopes da Silva Lima
Junior, encarregado de destruir no porto do
Pará os navios afundados, • seja entregue á
Intendencia afim do seguir com o que alli se
acha para o mesmo fim.

— Ao capitão-tenente José Lopes da Silva •
Lima Juntar, prevenindo do que deverá partir,
no paquete de 20 do corrente afim de cumprir •
a commissão de que foi encarregado por aviso
n. 1184 de 21 do junho ultimo.— Communi-.
cou-se ao Ministerio da Agricultura.

— AO governador do estado de S. Paulo,'
declarando, em resposta, ao oficio n. 11 do 2
do corrente, que o mssoal empregado no ser-
viço das capitanias dos portos não tem direito
a rações.

—Ao Ministerio da Fazenda solicitando os
seguintes creditos: á Thesoura,ria do Pará o
de 29:800,3, o à do Pernambuco o de 	
20:975$320, pôr conta de diferentes verbas
do actual exercicio.—Communicou-se aos go-
vernadores cá Contadoria.

Ao arsenal' de marinha da capital, man-
dando providenciar para que, com urgencia,•
sejam remettidos á Intendenda os seis para-
fuzos o o:to bronzes destinados ao rebocador
Lomin.—Communicou-se á Intendencia, de-
terminando que Os remetta a sou destino.
..—Ao Barão do Corumbá, .encommendando

diversos artigos que se tornam precisos para
estabelecer-se, no Hospital de Marinha um.
systema completo do duchas.

—Ao Quartel General, em resposta ao of-
ficio de 30 de junho da capitania do Rio
Grande do Sul, mandando declarar que a
Contadoria já está autorizada a' contractar.
.carvão, ao preço de 393500, por tonelada.

—A' Contadoria, mandando pagar a D. Sé-
bastiana Fernandes dá Cruz, os vencimentos
a que tinha direito o seu finado mari !o Ber-
nardino da Costa Cruz.,

—A' Intendencia, racommendando que dia.'
barque no paquete do dia 20 os objectos que
se destinam ao estado do Pará.

Ministerio da- Guerra
Por portarias do 10 do corrente :
Foi nomeado o tenente de infantaria José

Rodrigues Neves para o logar de instrutor
adjunto da Escola- Tactica e de Tiro do, Rio
Grande do Sul;

Concedeu -se licença ao cirurgião-môr de
brigada reformado Dr. Pedro Gomes de Ar-
gollo Ferrão para residir naqualle estado.

(L. S.)

(L. S.)

(L. S.)

(L. S.)

(L. S.)

(L. S.)

L. S.)

(L. S.)

(L. S.)

20 0/0 de benefiio, in-
clusive o imposto do:
15 0/0 que pertence,f -

48:0003000

10:033$000.
2:0003000
1:0003000

5008090
1:0003000
1:0003900
1:0003000
7:5903000

-----------
24:0003000
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Exponente do dia 7 de julho do IMO	 •

Ao Sr. Ministro do Interior, rogando se
sirva providenciar para que se apresento ao
ajudante general o 1° tenente do 3 0 regimento
de artilharia Francisco Mendes da Rocha,
visto haver falta de officiaes no mesmo regi-
mento.

— Ao general ajudante general
Em resposta ao seu officio n. 5811 de 2 do

corrente, informando o que nos dirigiu o
commandante das armas do estado do Paraná
em 21 de junho proximo passado sob n. 638,
em que trata da falta que ha de offi laes no
3° regimento de artilharia, declaro-vos que
dos officiaes mencionados na relação que sub-
mettestes á consideração deste ministerio
em o vosso reforido oficio, em que se acham
fôra cio mesmo regimento, deveis não só fazer
a elle recolherem-se, com toda urgencia, os
capitães José Joaquim do Rego Barros e João
Balthasar de Abreu Sodrá e 1° tenente Fran-
cisco Mendes da Rocha, a respeito do qual
nesta data me dirijo ao Ministerio do Interior,
á cuja disposição :e acha, como tambem infor-
mar a razão por que,pertencendo actualmente
ao 1 0 batalhão de engenharia o 1 0 tenente
José Maria Moreira Guimarães, segundo
consta da dita relação, o mencionado regi-
mento o considera a elle pertencente.

Quanto aos officiaes que são aluamos da
Escola Superior de Guerra, sobre os quaes
tambem tratais no vosso oficio, por ter o
aliudido corpo alguns nestas condições, decla-
ro-vos outroshn que em tempo opportuno o
governo marcará o numero dos que devem
frequental-a, na conformidade do art. 262 do
regulamento vigente.

Saude e fraternidade. — Floriano Peixoto.

— Ao governador do estado do Pará.—
Tendo seguido em viagem do exploração do
estado de Malte Grosso om julho do anuo pas-
sado, pelo rio S. Manoel, com destino a esse
estado, o capitão Antonio Lourenço Telles
Pires, 1° tenente Osorio do Oliveira Miranda,
ac, mpanhados de um contingente do praças
do exercito, e não havendo até esta data noti-
cia alguma acerca de semelhante expedição,
providenciai para que nesse estado sejam fei-
tas as necessarias pesquisas para o seu desco-
brimento, dando conta a este ministerio do
que se souber a respeito.

Sande e fraternidade.— Floriano Peixoto.

Ao do do Ceará, determinando que infor-
me com urgencia si o editicio denominado-
Asylo pôde ser aproveitado e qual o destino
preferivel, si para quartel do 11° batalhão de
infantaria ou escola militar, e a que distan-
cia se acha do centro da cidade.

-- Ao do do Espirito Santo, approvando o
abono que mandou fazer aos enfermeiros aju-
dantes da enfermaria do hospital militar desse
estado da etapa de praças de pret, além da
gratificação que lhes compete pelo regula-
mento de 7 de abril ultimo e declarando que
os referidos cargos devem ser exercidos por
paisanos contractados para esse fim, ou por
indivíduos que se queiram alistar na compa-
nhia de enfermeiros.

—Ao do de S. Paulo, declarando que o di-
rector das obras militares deve organisar e re-
metter o orçamento dos reparos e obras pre-
cisas no quartel do 10° regimento de cavalla-
ria e que se providencie para que se consulte
o pessoal do mesmo regimento.

— Ao do do Rio Grande do Sul, mandando
fornecer ao 13° batalhão de infantaria e á co-
lonia do Alto Uruguay os artigos constantes
dos pedidos que se envia.

— Ao director geral de obras militares,
declarando que os engenheiros dessa repar-
tição que estão encarregados da direcção de
obras extraordinarias devem apresentar na
Contadoria Geral da Guerra as respectivas
férias, afim do que, recebendo alli a impor-
tancia, effectuem os competentes pagamentos,
dos quaes prestarão contas á mesma conta-
doria.

— A' Contadoria Geral da Guerra decla-
rando:

Em solução ao requerimento em que di-
versos officiaes reformados do exercito, que
estão exercendo emprego nas repartições deste
ministerio, pedem o abono de differença
soldo de suas reformas para o da tabella em
vigor, por julgarem-se comprehendidos nas
disposiçaes do decreto n, 474 B de 10 daquelle
mez, que dos referidos officiaes só tem direito
ao alludido abono o marechal de campo Barão
do Mattoso, por estar desempenhando o togar
de secretario de guerra, que é privativo do
oficial e ffectivo do exercito.

Que, de accôrdo com o que informou e á
vista das razões produzidas pela Intendencia
de Guerra, deve mandar pagar aos officiaes
adjuntos encarrega dos do armamento a mesma
gratificação que tem os encarregados dos de-
posites do arsenal desta capital, cumprindo
que no orçamento para o futuro exeracio
sejam contempladas essas gratificações que
no actual correm por conta do a 27 — Di-
versas despezas evenctuaes.—Communicou-se

Intendencia da Guerra.
— A' Intendencia de Guerra, mandando

fornecer ao hospital militar provisorio do An-
darahy cinco ambulancias e ao 13° batalhão de
infantaria duas metralhadoras com os compe-
tentes reparos, accessories e munição, que
deverá ser o cartuchame Comblain inteif iço.

—Ao commandante da escola militar da
capital:

Transferindo para essa escola a matricula
com que frequenta a do estado do Rio Grande
do Sul o adumo Frederico "Savaget.—Com-
municou-se as governador do dito estado e á
Repartição de Ajudante General

Mandando trancar a matricula com que
frequenta as respectivas aulas o alferes do
20° batalhão de infantaria Cyriaco Lopes Pe-
reira, conformo pediu.— Comfnunicou-se á
Repartição de Ajudante General.

—Ao tenente-coronel Dr. José Felix Bar-
bosa de Oliveira, declarando, para os fins
convenientes e á requisição do Ministerio da
Fazenda, que nos contractos que celebrar
para fornecimento a este ministerio e cujas
contas são pagas por meio de saques sobre a
Delegacia do Thesouro Nacional em Londres,
deve ser incluida a clausula expressa da du-
plicata dos respectivos recibos .—Communi-
cou-se ao dito ministerio.

—Ao 1° secretario do Congresso Republi-
cano de Voluutarios da Patria e officiaes ho-
norarios

Acusando o recebimento do oficio que me
dirigistes em 10 de junho proximo findo sob
n. 5, agradeço-vos as expressões benerolas
que noite empregais com relação á minha
pessoa, e cabe-me certificar-vos de que es-
tarão sempre á disposição desse congresso os
meus serviços como antigo camarada.

Saude e featernidade.— Floriano Peixoto.
—A' Repartição de Ajudante General:
Transferindo para o 5" regimento de ca-

vallaria o alferes do 7° João Frederico de
Mesquita ;

Concedendo 60 dias de licença, com soldo e
etapa, ao tenente do 1 0 regimento de cavai-
daria José da Silva Pessoa-, para tratar de
sua sande onde lho convier ;

Mandando pôr á disposição do comman-
dente da escola militar desta capital os sol-
dados sem corpo designado Tiburcio Ferreira
de Souza, Antonio Bastos Paes Leme e lgna-
cio Corraa de Almeida, aos quaes se concede
licença para, no anuo proximo futuro, se ma-
tricularem na dita escola, si houver vagas e
satisfizerem as exigencias regulamentares. —
Communicou-se ao dito cominando.

Dia 8

Ao general ajudante general:
Declaro-vos, para os fins convenientes, que,

emquanto não for decretado o modo pelo
qual deve ser feita a concessão do gráo de
cavalheiro da ordem do S. Bento de Aviz, nos
termos do decreto n. 277 F de 22 de março
ultimo, deve-se observar o disposto no de-
creto n. 4144 de 5 de abril de 18178; quando

se tratar, por3m, de officiaes que já tenham
silo agraciados, a liquidação do tempo será
feita pelas informações dos commandantes
dos corpos a que pertencerem o da repartição
a vosso cargo, acerca da conducta desses offl-
ciaes no poriodo decorrido posteriormente á
data do decreto da ultima concessão.

Sande o fraternidade. —Floriano Peixoto.

Declarando, em solução ao pedido que foz
o conunandante do Asylo dos Invalidas da
Patria para ser abonado aos officiaes liono-
rarios que alli servem o soldo da tabella
de 31 de dezembro do atino passado, como se
praticou com Os que estão empregados na In-
tendencia e no Arsenal de Guerra desta ca-
pital, que, por falta de verba no orçamento
deste ministerio para o actual exercido, não
pôde ser attendido o mesmo pedido.

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul, determinando que continue como com-
mandante do contingente que acompanha a
comrnissão encarregada da linha telegraphica
nesse estado o tenente do 129 batalhão do in-
fantaria José Borges do Couto, conforme pede
o chefe da mesma commissão.

— Ao do do Matto Grosso, autorizando, á
vista das razões que expendeu o chefe da
commissão encarregada da linha telegraphica
do Cuyabá ao Araguaya, a conceder ao mesmo
chefe o numero de praças que requisitar e que
forem necessarias ar, serviço da dita com-
missão.

— A' Tbesouraria do estado do Rio Grande
do Sul. declarando que o saldo de 10: 215$520
apresentado pela commissão encarregada da
construcção da linha telegraphica do Rio
Grande a Santa Victoria do Palmar, deve
ficar em cofre á disposição do governo.

— A' Directoria Geral das Obras Militares,
remet tendo

O oficio do commandante da EscolaMilitar
de 24 do junho ultimo, afim de que o enge-
nheiro que se acha dirigindo as obras do edificio
destinado á Escola Superior do Guerra enten-
da-se com o director da companhia Ferro-Carril
do Jardim Isotanico acerca das condições me-
diante as quaes pôde-se fazer a cessão do
terreno que pede para nelle serem construi-
das cocheiras e deposites de material, de-
vendo o dito engenheiro informar si a referida
companhia sujeita-se ou não a taes condições.

O oficio do tenente-coronel do corpo do
engmheiros Carlos Eugenio de Andrade Gui-
marãe., indicando dous terrenos em que pôde
ser construido um hospital militar de gran-
des dimensões, afim de que uma commissão
da qual faça parte com o quartel-mestre ge-
neral e o inspector geral do serviço sanitario
do exercito, escolha dentre os mesmas terrenos
e o que fica adjacente á estação da Mangueira
e de que são proprietarios os herdeiros do
finado Visconde do Nitheroy, o que melhor se
preste ao fim indicado.— Communicou-se aos
generaes ajudante-general, quartel-mestre
general e ao chefe do serviço sanitario do
exercito.

— A' Intendencia da Guerra, approvando
a acta da sessão do conselho de compras, rea-
lizada em 16 do maio ultimo, para o forne-
cimento de ferros e artigos semelhantes du-
rante o actual semestre.

— Ao director do Hospital Militar Central,
declarando que, a partir do corrente mez, ás
contas de fornecimentos feitos pela pharmacia
militar desse hospital aos estabelecimentos
subordinados ao Ministerio da Justiça devem
ser remettidas trimestralmente á Contadoria
Geral da Guerra, para se promover á compe-
tente indemnização, conforme pede aquelle
mi nisterio. — No mesmo sentido ao chefe do
Leboratorio Chimico-Pharmaceutico Militar e
communiceu-se ao dito ininisterio.

—A' Repartição do Ajudante-General, con-
cedendo Ires 'nozes de licença ao medico de
3° classe do exercito Dr. Antonio Affonso
Faustino, para tratar de sua sande, e deus
mem; ao 20 sargento do 160 batalhão de In-
fantari a Luiz Cardoso da Silva, para ir ao
estado de Sergipe tratar de negocies de seu
interesse.
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Dia 0
•

—. Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Communicando, em resposta ao seu aviso

de 17 de junho ultimo, que a despeza com o
tratamento do praças do exercito na enfer-
maria da flotilha do Alto Uruguay deve cor-
rer á conta da rubrica 11 0 —llospitaes o enfer-
marias—tratamento do praças—e a de for-
necimentos de diversos artigos ás duas lan-
chas da armada ao serviço deste ministerio á
conta da rubrica 27a — Diversas despozas
eventuaes—verba, transporto de tropas na
importancia total de 209$720, despezas estas
que não foram classificadas nos papeis que
acompanharam o aviso de 16 de maio ultimo
por pertencerem ao °xereteio findo e encer-
rado de 1889, com verba especial para o
effei to.

Transmittindó os papeis relativos a José
Joaquim de Azeredo, o qual pede pagamento
do 319$020, proveniente do fornecimento que
fez ao arsenal do guera de Pernambuco em
1883, visto que semelhante divida foi liqui-
dada o incluida na relação de contas de exer-
cidos findos enviada ao Thesouro Nacional
em 28 do junho do anuo passado para con-
cessão do necessario credito.

—Ao Sr. Ministro da Instrucção Publica,
Correios o Telegraphos, rogando se sirva pro-
videnciar afim de que sejam dispensados das
commissões em que se acham nesse ministe-
rio o capitão do artilharia José da Silva Bra-
ga e o tenente do corpo de estado-maior do
i a classe Annibal do Azambuja Villa-Nova,
cujos serviços são necessarios a este minis-.
torio.—No mesmo sentido ao Sr. Ministro da
Agricultura com relação aos tenentes do dito
corpo Octavio da Fonseca e Albuquerque
Henrique Vieira Leal.

—Ao Sr. Ministro do Interior, communi-
cando:

Em resposta ao seu aviso do 27 de junho
ultimo que pôde entender-se directamente
com o director geral de obras militares ácerca
do exame dos documentos o plantas existen-
tes no ministerio a seu cargo, relativamente
aos limites da fazenda nacional de Santa Cruz,
servindo-se enviar por essa occasião ao dito
director os referidos documentos e plantas.
—Communieou-se ao mesmo director.

Que o Sr. generalissimo chefe do Governo
Provisorio, de accôrdo com os pareceres do
Conselho Supremo Militar exarado em con-
sultas de 30 de junho ultimo, resolveu em -2
do corrente condecorar com o officialato da
ordem do S. Bento de Aviz o coronel comman-
dant() do 23 0 batalhão do infantaria Estevão
José Ferraz e o major capellão-mor do exer-
cito padre Cassiano Coriolano Colonia, e com o
habito da mesma ordem o major Pedro Paulo
da Fonseca Gaivão, do 1 0 batalhão, o os ca-
pitães Francisco de Paula Castro, do 16°, An-
tonio Benedicto de Araujo, do 22°, todos de
infantaria, e Ballo Augusto Brandão, do qua-
dro extranumerario, e rogando se sirva apre-
sentar á assignatura do mesmo Sr. genera-
líssimo os re.fpectivos decretos.— Communi-
cou-se ao Conselho Supremo Militar.

— Ao Conselho Supremo Militar:
Communican lo que o Sr. g.nera lissimo chefe

do Govern ) Provisorio, conformando-se com
os pareceres da mesmo conselho, exarados em
cansultas do 30(10 junho ultimo, resolveu em
4 do corrente que para a reforma do cirurgião-
môr de brigada Dr. João Honorio Bezerra do
Menezes seja contado o periodo decorrido de
janeiro a 22 de setembro do 1859, em que
serviu como contractado, e indeferiu o reque-
rimento em que o major reformado do ex-
ercito Antonio Firmo de Souza pediu que a
sua, reforma fosso considerada com o soldo
daquello posto, devendo o referido tribunal
mandar passar-lhe certidão do sua, patente,
si porventura tiver sido extraviada, como
allega..

Que, attendendo ao augmento do serviço
que actualmente se acha a cargo da secretaria
do mesmo conselho, deve nella sor admittido
como auxiliar de escripta, o alferes reformado
do exercito Luiz Firmino de Souza Caldas,

com os mesmos vencimentos que percebem os
oflHaes alli mandados -admittir em identicas
condiçõ3s.

Remettendo, para -consultar com seu pa-
recer, os papeis relativos á revisão da tabella
de continencias, feita pela commissão para
esse fim nomeada, e ao major reformado do
exercito Augusto Tiberio Cesar Burlamaqui,
o qual pede que, a exemplo do que se pratica
com os officiaes da armada, na computação
do tempo do serviço dos officiaes do exercito
reformados, compulsivamente sejam despre-
zadas ômente as fracções menores de seis
mezes.

—Ao governador do estado do Ceará, de-
clarando, em resposta ao seu oficio de 10
de junho ultimo, que so concede ao 11 0 bata-
lhão de infantaria a permissão que pediu para
poder usar a bandeira nacional _que lhe foi
offerecida pela classe dos artistas, uma vez
que se ache ella nas condições do decreto n. 4
do 19 de novembro do 'anuo passado, convindo,
portanto, que em nome do governo se agra-
deça semelhante offerta, si ainda não se foz.
—Communicou-se á ,Repartição de Ajudante
General.

—Ao do do Rio Grande do Norte,declarando,
em resposta ao officio em que propõe ao al-
feres honorario do exercito João da Fonseca
Varella para exercer o togar do encarregado
do pessoal o material do mesmo exercito
junto ao governo desse estado, que, do ac-
cordo com o art. 2° das instrucções expedirias
para o serviço de encarregados, deve propor
um offici ti do corpo especial para exercer o
mesmo legar.

—Ao do cio Rio Grande do Sul, confirmando a
approvação que deu ao contracto celebrado com
os pharmaceuticos Araujo & Brito para o for-
necimento de medicamentos aos officiaes e
praças do 290 batalhão de infantaria e suas
respectivas familias durante o 1 0 semestre
do corrente atino, ao que deverá cessar logo
que esteja montada a pharmacia militar do
Pelotas.

— Ao director do arsenal de guerra da ca-
p:tal, approvando os valores cie 475 reis para
etapa, de 60 réis para lavagem do roupa e de
200 reis para fardamento de cada aprendiz
artifice desse arsenal, cumprindo que de ora
em deante na tabella, para o fornecimento da
etopa se inclua o preço do unidade do cada
genero para melhor exame da mesma ta-
boita.

— Circular aos chefes da commissão de li-
nhas telegraphicas:

Providenciai para que sejam enviadas á
commissão do viação geral da Republica,
plantas, dados estatisticos, descripções o mais
trabalhos da commissão a vosso cargo o que
possam servir. para a exacta confecção da
carta que aquella commissão tem do levan-
tar.

Sande o fraternidade. — Floriam Peixoto.

— A' Repartição de Ajudante General
Transferindo para o 290 batalhão do infan-

taria o tenente do 40 Luiz Gonzaga do Lyra
Flores; para o 14e o tenente do 220 Urcino
Augusto Villas Boas e para um dos corpos
desta guarn'ção o aprendiz artilheiro Carlos
Louzada.

Concedendo troca de corpos entra si ao al-
feres Armando Borgas Monteiro e André
Leoa do Padua Fletiu, este do 1 0 o aquelle
do 11 0 regimento do cavallaria, conforme re-
quereram .

MinisteriO da Agricultura

DIRECTORIA CENTRAL

Segunda secçao

Expedionto do dia O de julho de 1SJO

Do Ministerio da Fazenda requisitou-se pa-
gamento:

Do 1.233 — 3 á Companhia Trans-
atlantica, de accordo com o seu contracto, por
indemnização da passagem de inunigrantes
introduzidos em' março ultimo ;

De 121-10-0 a Angelo Fiorita & Comp.,
por igual serviço, effectuado em . junho ul-
timo

De 499$998, a Guilherme Jacques Das-
cliamps Godfroy, conductor de 1° . classe do
prolongamento- da Estrada do Ferro Central
do Brazil, por véncinientos a que houve direito
no trimestre, de - janeiro a março deste anuo

Da 254595, a diversos pelo fornecimento
de fructas e -legumes á hospedaria de
°Tantos da ilha das Flores, nos mezes de
abril e maio unimos.

Do mesmo -Ministerio requisitaram-se as
seguintes indemnizações :

De 148$ á Imprensa Nacional por trabalho
executados para a lnspectoria Geral das Ter-
ras o Colonisação no trimestre de janeiro a
março deste anuo

De 134020 á Estrada de Forro de Baturitt5
por transportes' effectuados em proveitos das
obras do açude de Quixadá em abril ultimo ;

De 37$470 á mesma estrada por transportes
em proveito : das obras relativas aos poços
artezianos no referido mez.

—Solicitou-se do referido ministerio que o
vencimento Mensal de 500$, a que tem di-
reito o bacharel Luiz Antonio Schend Pereira
da Cunha, nomeado engenheiro fiscal da Es-
trada de Ferro da Bailia e Minas, seja pago
ao mesmo funecionario ou a competente pro-
curador sou, a contar de 12 de março ultimo.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expediente do dia 10 de julho de 1850

Autorizou-Se o governador do estado do
Amazonas a mandar vender em hasta publica
dous lotes de terras situados no togar deno-
minado Paraquequara, municipio de Manaos,
os quaes foram requeridos pelo cidadão Ray-
mundo Pires, 'Marcando, .para base da arre-
matação, o preço, pago a vista, do 100 róis
por 410,842.

—Autorizou-se o governador de estado do
Espirito Santo a mandar vender a Julio Tor-
res, pela quantia de 200$, o lote n. 19 de
terras devolutas existentes na ex-colonia
Castello, o qual fol, por aviso do 9 do agosto
ultimo, mandado vender em hasta publica,
decisão esta que será mantida, caso o mesmo
Julio Torres não queira sujeitar-se a com-
prar directamente esse terreno pela quantia
indicada.	 ,

—Autorizou-se o governador do estado de
Santa Catharina a mandar vender a Franz
Kanies e a 'Thomazelli. Angelo 30 hectares,
a cada um, cio terras devolutas existentes
no districto 'dos Pommeranos, .municipio de
Blumenau, pelo preço, pago á vista, de 3 reis
por 401 ,812 . .

DIRECTORIA DO COMMERCIO

Expediente do dia 11 de julho de ISCO

Foram a informar :
Ao governador do estado do S. Paulo o

requerimento do Luiz José Rodrigues Ma-
chado sobre. exploração dó ouro e outros mi-
neraes no mumcipio de ltapetininga ;

Ao do do Rio do Janoiro o do Ovidio Sa-
raiva do Carvalho Junior sobre exploração
de mineraes no rio Preto ;

Ao do da Maranhão o do Dr. Tiberio Cesar
Lemos sobro exploração de carvão de pedra
o outros mineraes nos limites das comarcas
de S. Bento, Alcantara, Monção e GuinrarãeS.

REWERIMENTO DESPACHADO

Dia 8 de julho de MO

Companhia Estrada de Ferro Bahia o
Minas, pe lindo que, em troca da concessão do
prolongamento da Estrada de Ferro do Cara-
voltas a Philadelphia até o Rio S. Francisco,
passando par S. João Baptista de Minas No-
vas, lhe seja concedido privilegio para a con-
strucção, uso e goso de uma estrada do ferro
que, partindo da cidade da Victoria, no estado
do Espirito Santo, termino na da Pessanha,
no estado de Minas Geraes, passando pela da
Natividade, á margem tio Rio Doce,



3o30 Sabbado 1 2	 MARIO OFFICIAL
	 Julho [1800]

Considerando que a estrala, de que se trata
è urna das que mdhores e mais seguras van-
tagens offerece, como o teem demonstrado
varies e minuciosos estudos, com os quaes tem
o Estado despendido //1913 de 1. 000:000$000 ;
,a-'que, tanto no plano de viação do estado de
Minas Geraes, organizado em 6 de dezembro
de 1881 pela respectiva Directoria das Obras
Publicas, como no apresentado, naquelle mes-
mo anno,!ao Ministerio da Agricultura, pelo
fallecido director das obras publicas enge-
nheiro Honorio Biealho, para a viação geral
do paiz, foi contemplada, como elemento de
reconhecida importancia, a estrada da Victo-
ria á Natividade com sena ramaes e prolon-
gamentos pelos valias dos rios Doce o Ma-
nhuassú ; — que o estado do Espirito Santo
já tentou, outiaora, levar a effeito este em-
prehendimento, contractando-o com o en-
ganheiro Hermilo Alves , contracto que
não surtia seus effeitos por ter o governo
geral reclamado competir-lhe, na fama da
legislação vigente, promover o referido
melhoramento ; — que, poeteriormente, foi
a execução desta estrada adjudicada, em
concurrencia publica, á firma Worms Bro-
thers, do que resultou apenas a rescisão
do respectivo contracto mediante o pagamen-
to pelo Estado aquela firma da somma do
£70.000 (decreto n. 9.415 de 18 de abril de
1885, approvado depois pelo parlamento);
que, pela clausula 2e do citado decreto, foi
garantida á mesma firma preferencia, em
igualdade de condicçõos

'
 -para a execução da

estrada quando o Estado jugasse conve-
niente promovei-a; que, tendo mais tarde o
governo consultado essa firma si quereria
ainda encarregar-se da execaçã,o de some-
/banto empraza, obteve corno resposta que
os successores da referida firma, da qual já
não fazia parte o principal capitalista Char-
les Waring, por ser fallecido, não cogita-
vam do tal emprehendimento, o que canon
o governo em posição de promovel-o do modo
por que melhor entender; que varias preten-
ções toem sido apresentadas ultimamente no
sentido de obter do Estado a concessão desta
estrada, mediante a garantia de jaros o ou-
tros favores, entre os quaes destaca-sa o da
companhia estrada de ferro Bahia e Minas;
que esta companhia, que já tem o privilegio
da construcção, uso e gozo da Estrada de
Ferro do Caravellas á Philadelohia, obteve,
pelo decreto ia. 10153, de 5 de janeiro do
1889, concessão para prolongal-a até Minas
Novas, e, polo decreto ia. 101E4 da mesma
data, autorização para fazer o estudo preli-
minar do Minas Novas ao rio de S. Francisco,
afim de obter concessão para mais esse pro-
longamento; que a companhia pada agora
para que os favores concedidos a taas prolon-
gamentos, do Minas Novas para dente, re-
vertam para a Estrada do Ferro de Victori
a Pessanha, passando por Natividade, sonde
que já tem tambem concessão com garantia
de juros pelo estado do Minas Gemes, para
a construção de una ramal da Estrada de
Ferro de Caravellas a Philadelphia, cuja ne-
cessidade desapparecerá si for faita a nova es-
trada para Victoria; que, embora hajam outros
requerentes, nenhum se acha tão bem appa-
rolhado para a rapida execução da estrada
em questão como a Companhia Bahia e Minas,
quer paio lado technico, quer, sobretudo, pelo
financeiro; (ate a concessão feita a qual-
quer dos outros requerentes importará tuna
doação dá Estado para transferencia lucrativa
a uma empraza ou companhia, ao passo (lua,
feita á Companhia Bahia e Minas será appro-
veitada por cila propria sena vantagens para
quaesquer intermediarios, que augmentem o
capital necessario para a realização deste
melhoramento ; que as garantias d3 juras
concedidos a estradas do ferro; em um paiz
nos-o, rico o fertil corno o Brazil, são sempre
nominaes,pols,ainda quando as paga integral-
mente, o Estado recebo maiores sommas
progreiSivo augmento das raiadas publicas
lemainado por taes estradas; que a estrada em
questão á melhoramento real e ineontestavel;
r. solvo substituir a concessão feita á Compa-
nhia Estrada de Ferro Bailia e Minas para
prolongamento da sua estrada de Philadel-
phia a Miau Novas pela da, estrada do forro,

que, partindo da cidade da Victoria, estado
do Espirito Santo, e passando pala cidade da
Natividade, á margem do Rio Doce, termine
na de Pessanlia, no estado de Minas Games,
nos mesmos termos do decreto n. 10153 do
5 de janeiro de 188), cujas clausulas ficarão
de nenhum effeito em relação ao mencionado
prolongamento e passarão a fazer parte in-
tegrante da nova concessão, ficando tombem
de nenhum atreito o decreto n. 10154 da-
quela mesma data, e não podendo o concas-
sionaria transferir a concessão que ora Ilio é
feita, sob pena do caducidade.

Tobias Lauriano Figueira de Mello, pedindo
o levantamento do 50 apolices que caucionou
no Thesouro Nacional para garantia do seu
contracto relativo ao Porto da Fortaleza.—
A questão é para ser liquidada entra o peti-
cionado e a companhia, a qual transferiu a
sua concessão.

Dia 11

D. Maria da Silva, citava do fallecido tra-
balhador da Estrada do Ferro Central do
Brazil, José Antonio da Silva, pedindo paga-
mento dos salarios que deixaram de ser pagos
nos mezes do fevereiro e março do anuo
lindo.— Deferido, cena aviso ao Ministerio da
Fazenda, a quem a supplicante deve requerer
a liquidação da divida, per ter cahido
exercidos findos.

— Companhia de Salinas Norte e Sul do
Brazil.—Compareça na directoria central para
pagamento do salto.

Estrada de Ferra Central do Itrazil
=ROXO DE 189)

Receita e despesa, approssintala, eiim janeiro
de 1890
Receita

Ordinaria:
Rendimento da estrada (approximado):

Passagens 	  242: 778560
Fretes	   792:704:a247
Armazenagen3 	  2:413$G10
Telegrapho..	 7:408a480

------ 1 . 015 : 304$897
Renda de proprios 	 	 2:682$803
Salto o direitos de nomeações

de empregados e impostos
sobre vencimentos o alijai()
nal 	 	 30$091

Taxa de transportes 	 	 14:55296
- ------
1 .062:574$084

Ex traordinaria:
Renda eventual 	 	 3 : 2001030

- ------
1.065:774j981

Depositos:
Saldos das companhias em

trafego mutua o impostos
dos estados de S. Paulo e
Minis Gemes ( approxi-
macio). 	  331:090a36a

Cauções diversas 	 150a03a
Mensalidade da

divida interna	 7:103)
331:247$366

-------
1.397:022$350
- ------

Despia
Effeeliva ( por Coni,A do credito mati-

nado):
Ma teria 1 diverso  para con-

sumo, compralo no Rio do
Janeiro 	 	 21: 300$7i13

- ------
21:30 ta'703

Addindo
Desramas por conta de diver-

sas ministerios e repartições
inclusivo as do arolonza-..

monto 	
D oposi tos

Pago por saldo o por conta ás
companhias em trafego mu-
tuo e impostos de S. Paulo o
Minaa Genes. 90 :100$00

Liem por cattoõ2s
diversas	 1 Eala)00

Movimento de fundos:
Remessas ao Thesouro Na-

cional. 	  ... 300:000;003
Supprimentos ao

exercicio de
1880 	 	 440:3021

747 :302$55r

852:174860
Saldo que passa para o luz

do fevereiro 	 	 544:849$493

-------
Segunda Secção da Contabilidade, em 9 de

abril " de 1893.— J. M. Paes Leme, guarda-

.W.Iinnnn•

Repartição fiscal do ginerno Junto á compa-
nhia eityluiprovemeats

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO
Dia 2 de juMo de 1890

Foram visitadas as casas de ~lanas o
fez-se a desinfecção das matarias COM os in-
gredientes e na	 a 	 conveniente.

flushing-tanks funccionaram regular-
manto.

1 0 districto — Predios esgotados 8.111 3/4
cortiços 70, com 2.389 quartos. 	 •

Reclamaçaes em predios quatro sendo duas
por abstracções devidas a terra nos ramas
de 6" o duas por casamento pelas juntas dos
ramaes de 6".— Foram attendidas no mesmo
d

Limparam-se os dopoaitos das ruas do Barão
da S. Falba Imperatriz, Saud() o largo de
S. Domingos.

Continuam as obras dos ramos do 12" da
rua do Theophilo Mord e travessa de Santa
Rita.

20 districto — Prodios esgotados 8.713, cor-
ticos 129, com 3.691 quartos.

ReclamaçÕcs em predios sais, por obstrua-
çaas davidas a terra nos ramas de 4", 6" e
de 0" .—Foram attendida3 no mesmo dia.

Limparam-se os deposites da rua de Ca-
tumby e as galerias das ruas do Condo d'Eu
e Visconde tio Sapuettly.

30 districto — Predios esgotados 4.351, cor-
ti avos 80, com 2.375 quartos.

Reclamação em predio lima, por exhalaçõaa
devidas a juntas abertas no ramal de 6".—
Foi aí tendida no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Cattete.

districto — Predios esgotados 7.193; cor-
tiços 27, com 660 quartos.

Reclamações em predlos duas, sendo uma
por obstrucção devida a terra no ramal de 6"
e uma por vasamento pelas juntas do reco-
'maculo .— Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposi tos das ruas do Barão
do Amazonas, Conde do Bomfim e largo da
Segunda Feira.

50 districto — Predios esgotados 2.915, cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Racianiações em precitos duas, por obstrua-
çõos devidas a torra nos mames de 6".—
Foram ai tendidas no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia rity fitprovenients , 3 de julho do
1890. —Pato engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 3

Foram visitadas as casas do machinas e fa-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

Os flusiting-tanks funccionaram regular-
mente.

distrie,to — Prodios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

32906 Reclamações em predios nove, sendo sete
par obstrucçõae devidas a terra (3), a gor-
duras (2) e a matarias (2) nos ramos de 6" o
de 9", uma por vasamonto devido a sapa°
quebrado e uma que fica em andamento —
Foram attendidas no mosmo dia.

Continuam as obras dos ramos do 12" da
rua do Theaphilo Ottani e trave.aa de Santa

:150$000 Rita,
•
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Fic1 em construcção um deposito na rua do Repartição Central Meteo-
Visconde do Inhaúma em frente á travessa do rolo”-ica—Itesu mo meteorológico da es-
Santa Rita. tação ro morro de Santo Antonio.

2° districto — Prodios esgotados 8.713, cor-
tiços 129, com 3.691 quartos. Dias 0,e 10 de julho de 1890

ReclamaçOes	 em . -predios	 duas,	 por ob-
struções devidas a terra (1) e:a pannos (1) nos
ramaes de 6".— Foram attendidas.no mesmo DATÁS

o g
o.

• Limparam-se os depositos dás ruas do Na-
varro e Itapirá --o as -galerias -das ruas do
Conde d'Eu e Visconde de Sapucally:

30 districto — Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Não houve reclamaçõe.s. . 	 •
Continuam as obras da galeria da rua do

Ca t tete .
40 distrieto — Predios esgotados 7.193; cor-

tiços 37, com 660 quartos.
Reclamações eni . prodios duas, sendo uma

por obstrucção devida a sebo, panos e cacos
do louça no ramal do 4" o uma por vasa-
mento pelas juntas do ramal de 6".—Foram
at tendidas no mesmo dia.

Limparam-se os dopositos da rua do liad-
doei( Lobo e travessa de S. Salvador.

50 districto	 Predios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamaçães em predios tros, por obstruo-
çc-4s devidas a terra nos ramaes de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia. . .

Repartição fiscal do governo junto á com-
City Improvemcnts, 4 do julho do

1800.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz E. Mon•
teiro da Barros, ajudante.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Directoria Geral dos Correios

Por portarias do director geral do 10 do
corrente:

Foi a seu pedido exonerado Estevão Duarte
Lisboa, do cargo de abc,ente do correio da
estação do Tinguá, estrada de ferro do Rio do
Ouro, sendo nomeado para exercer o referido
cargo José - Gonçalves Pereira;

Concedeu-se a.exoneração podida por Adol-
Dionysio de Mattos do agente do correio

da estação do Belfa Joanna, no estado do Rio
de Janeiro, sendo nomeado para o referido
legar Antonio Eusobio dos Santos.

NOTICIÁRIO

Malas — O correio geral expede hoje as
seguintes:

Pelo Mayrinit, para Itaperairim, Pluma,
Benevente, Guarapary, Victoria e S. Matheus,
impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior ate ás 5 1/2, ditas com porte
duplo até ás G idem.

Pelo Porto Alegre, para Bahia, Lisboa
Hamburgo, impressos até ás 7 horas da ma-
ubá', cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas
com porto duplo e para o 'exterior até ás 8
idem.

Pelo Cometa, para o Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, impressos até ás 9 horas da
manhã, -cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10 idem.

—Amanhã: Pelo Cavour, para Paranaguá,
Santa Catharina, Rio Grande, Polotas o Porto
Alegre, impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o interior até ás G 1/2, ditas com
porto duplo até ás 7, objectos para registrar
até ás 6 horas da tarde de hoje.

Pelo Strabo, para [labia e Nova York, im-
pressos até às 6 horas da manhã, cartas para

•o interior até ás 6-1/2, ditas com porte duplo
o para o exterior até its 7, objectos para
registrar até às 6 da tarde de hoje.

Pagadoria cio Thesouro— Pa-
ga-se hoje . a folha do Internato do Instituto
Nacional.
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Dias	 Trovas	 o

o 11 noute... 761.05 17..4 11..97 87.0

10- 5 manhã.. 731.55 16.2 12.53 95.0

4 11 758.41 -18.2 ,13.44 81.0

5 tarde.. . 762.99 19.1 13.31 90.0

Masima 	 762.93 20.0 11.12 100.0

Minima 	 753-.17 15.6 11.21 84.0

Media 	 710,73 17.8 12.813 91.0

Evaporação ksombra, 021,7.
Ozone, 40,0.
Chuva, G01,9.
Maxima ao sol, 55,4.
Maxima na relva, 25,3.
Minium na relva, 14,6.
Tempo variavel. Céo a principio' totalmen-

te encoberto por cumuld-nimbus, nhnbus o
cumulus e depois limpando pela tarde,-11cando
em, partes encobertos por cumulo-cirrus o
cirrus espar3os. Montanhas encobertas por
nevoeiro.

(1) ESE 8k , (2) calmo, • (3) calmo .

Dias 10 e 11 de julho de 1890
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10 11	 noute..... 759 13 18.0 12.:56 81.0

11 , 5 manhã.. 753.99 16,0 12.53 98.0

• 11	 •	 .. 739.13 19.2 13.03 87.0

• 5 tarde—. 762.15 23.8 11.50 VA

Maxima ..... .. 763.97, 21.3 16.87 93,0

Minima.....,

Média...T.^...

759.10

766.53

13.5

13.4

11.21

11.053

82.0

95.0

Evaporação á sombra 1%4.
• Ozono, 3°,0.	 .•	 -

Tempo varlavel. Céo em geral limpo e
apenas encoberto em partes por cumulo-cir-
rus o cumulus para o horizonte. Montanhas
ao longe cobertas por nevoeiro.

(I) ENE 8k , - (2). calmo, (3) NNNV 6k.

Observa to rio As tronotnieo
— Resumo meteerologico dos dias 9 e 10 de
julho.
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1) 8 7 hs. da'noute.. 761.91 18,0 13,81 90,0

10 .9 1	 •	 /»: manhã. 763.81 17,2 11,01 80,0

3 • 7	 •	 n.	 o 761.73 13,6 10;7) 67,2

• 1	 •	 »	 tarde.. 761.03 13,4 12,67 75,8

Thermometro desabrigado ao meio dia : pra.
toado 27,5, ennegrecido 40,0.

Temperatura maxima 21,0.
Temperatura minima 17,0.
Ozono 9,0	 uf
Chuva: Dia 9 ás 7 lis. da nota°, 4,0J ; dia

10 ás 7 lis. da manhã, 212,41.
Velocidade média do Vento em 24 lis., 312,7.

. Estado do cdo

1) Encoberto' por cumulo-nimbus e nimbus,
vento SSE 5%0.

2) Encoberto , por cumulo-nimbus o nhnbus,
vento NE 221,5. .

-3) Encoberto por cumulo-nimbus o nimbus,
vento SSE 1012,0..

4) 0,9 encobertos por cirro-cumulus,.eumu-
lus e cumulo-iiimbus, vento E lm,5.

Dias 10 e 11 de julho de 1893
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1 ti 7 hs, :da ?lente.. 761.03 19,2 11,84 72,0

2 7 1	 . 	 ;o manhã. 761,00 18,0 11,48 75,5

3 . 7	 .1 •	 . 761,31 13,8 10.33 61,0

4 . 1	 •	 ;	 tarde.. 763,25 21,0 11,98 65,0

Thermometro desabrigado ao meio dia pra-
teado 30,5, ennegreeido'45,5.

Temperatura maxima 21,5.
Temperatura minima, 15,0.

Ozone 8,0.: média do vento em 24 lis,
Estado do cdo

1) 0,8 encobertos por cirro-cumulus o cumu-
lo-nimbus, vento nullo.

2) 0,4 encobertos por cirrus e cumulus,
vento nullo.

3) 0,2 encobertos, por cirrus o nevoeiro, -
vento nullo.

4) 0,4 encobertos por cirro-ctunulus o cumu-
las, vento N 221,1.

Abactecimento de agua— Os diversos
mananciaes forneceram

No dia 7 de julho:

Tinguá e Coma-terei° 	
Maracanã e' seus allluentes.. ...„,

Macacos e Cabaça 	

Carioca" e Morro do Inglez 	

Andarally 4., Tres Rios.......,...,

Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de

S. Cbrátovão recebeu 	
e o do morro da Viuva 	

No dia 8:
Tinguá e Commercio 	
Maracanã 9 seus affluentes 	

Macacos e Ca.bep 	
Carioca e Morro cio Inglez 	

Andarahy e Troe Rios 	
Além das 'Outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatario de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	

No dia 9:
Tinguá e Commercio 	
Maracanã e seus affluentes 	

Macacos e' Cabeça 	

Carioca e ' Morro do Inglez

Andarallye Troe Rios 	
Além das 'outras derivações antas

do Pedregulho, o reServatorio do
S. Christovão recehau 	

e o do morro da Viuva 	  .

Litros,
71 .530.000
22.803.000
25.802.000
11.115 000
6.892.0)0

3.829.0)0
2.355.003

72.23).090
25.023.0)3
31.916.0)9
13.239.090
7.359.000

3.813.000

2.370.003

72.233.0)0
26.983.000
31.835.000
10.887.003
7.678.003

3.813.030
2,363.000
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Manta Casa da Inisericordía— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia. dos hespicios de Nossa Snlhora da Sande,
de S. João Baptista. de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadara, foi.
no dia 6 do julho, o seguirve

	

Nacionaes Est.	 Total
Existiam 	 	 863	 531	 1.397
Entraram 	 	 17	 13	 39
Sahiram 	 	 19	 10	 23
Fallecerarn 	 O	 2	 2
Existem 	  812	 533	 1.303

O movimento da sala do banco e dos consulto.rios publicos foi, no mesmo dia, de 269 consul-
tantas, para os quaes se aviaram 331 receitas.
Fizeram-se 15 extracç62s de dentes.

E no dia 7:
Nacionaes	 Est.	 Tut

	

802
	

536
	

1.398

	

26
	

20
	

46

	

7	 4	 11

	

4	 4	 8

	

877	 518	 1 425
O movimento da sala do banco e dos consul-

torios publicos foi, no mesmo dia, de 201 consul-
tantes, para os quaes se aviaram 379 receitas.
Fizeram-se 13 extracções de dentes.

Obituario— Sepultaram-se no dia 8
do corrente as seguintes pessoas fallecidas de:

Apoplexia dos receinnitscidos—o fluminense
Manoel, filho de Silveria Maria do Rosario,
ama hora, residente á rua da Imperatriz n. 91.

Beriberi—a fluminense Thereza Francisca
Cacilhos, 30 annos, casada, residente e fal-
locilit ás Escadinhas da Conceição a. 21.

Browlio-prieumonia — os fluminenses Dr.
Eduardo Joaquim da Fonseca, 33 annos, ca-
sado, residente á rua do Visconde de ltanna
n. 229, onde falleceu ; Alvaro, filho de Mar-
cellino de Olivefra, uni anno, residente e ral-
lecido á rua do Visconde de Itaúna n. 87.
Total, 2.

Bronchite — a africana Joaquina Maria da
Conceição, 89 ermos, solteira, residente e fal-
lecida, á rua de S. Luiz Gonzaga n. 29.

Dysente:la—a oriental Josepha Soares Men-
des, 34 aniles, casada, residente e fallocida á
raa do Monte n. 5.

Epilepsia— a fluminense Gera ldina Caro-
lina. Alves, 42 annos, voava, residente e fal-
decida, ã rua do Senado il. 199.

Febre arnarellii— o portuguez Manoel dos
Santos Torres 34 manos, casado, fallecido no
hospital S. Sala:Uri° e residente na ilha do
Yianna.

Febre perniciosa — o fluminense Antonio
Joaquim Gajo da Camara, 62 annos, solteiro,
residente o fallecido á rua S. Christovão
n. 247.

Febre remittente typhoidéa, — o inglez
S tunn Saphosten, 54 annos, casado, residente
a bordo do vapor Tycho Brahe e fallecido na
Santa Casa; o pernambucano Braziliano de
Souza Madeira, 38 rumos, residente é. rua do
Livramento n. 7 e fallecido no .hospicio da
Saude. Total, 2.

Gastro-hepatite— a flurninense Maria, filha
d -r alferes Joaquim Pereira Maia Junior

' 
doas

rn izes, residente e fallecála no quartel do
1 ro do Moura.

Hemorrhagia cerebral — a fluminanse Ma-
ria Luiza Barroso do Almeida, 70 annos,viuva,
residente o falleeidaá rua do Imperador n.27.

Hemorrhagia pulmonar—o brazileiro Mar-
tmiano Silveira, 70 annos, solteiro, residente
ao becco da Fidalgo, n. 5e fallecido na Santa
Casa.

Hepatite chronica—Barbara, 50 annos pre-
samivels. (O obito foi verificado no Necro-
teria).

Insufficiencia, cardiaca— o africano Manoel,
70 annos, solteiro, residente na jurujuba e
fallecido na Santa Casa.

Insufficiencia mitra]. — a africana Francisca
doi Santos, solteira, residente á rua Silva
Manoel n. 5 afallecida na Santa Casa,

Laringite tuberculosa— a iluminante Rosa
Mesquita Borges, 29 anuas, cisado, residente
á rua do José do Patrocinio a. 78 e fallecida
na praia Formosa a. 13.

Miningito— 03 fluminenses Albertina, filha
do Honorio Gonçalves de Oliveira, 11 mezes,
residente e fallecida á rua do Catmnby a. 30
o Abel, filho de Faustino Gomes Ferreira
Bastos, 4 mezes e 10 dias, residente e falte-
eido á rua da Matriz do Engenho Novo n. 81.
Total, 2.

Pneumonia—o fluminense Verpoleiro Ma-
noel das Virgens, 68 annos, casado, residente
e fallecido á rua de D. Feliciana n. 57.

Peritonite sub-aguda—o cearense João Dias
Corrêa Lima, 20 annos, solteiro, fallecido no
Hospital de Marinha, ilha das Cobras.

Som molestia, declarada—o portuguez José
Rodrigues da Rocha, solteiro, residente á rua
do Evaristo da Veiga a. 86 o fallecido na
Santa Cssa ; e o turco Abralião David, 43 an-
nos, casado, residente á rua Assemblea n. 70,
fallecido na Santa Casa. Total, 2.

Tuberculose pulmonar—o fluminense João
Ribeiro, 23 annos, solt tiro, residente à rua
das Flores n. 50, fallecido na Santa Casa.

Uremia—o fluminense Umbelino Rosa de
Azevedo, 87 annos, viuvo, residente o falte-
eido à rua da Snude n. 273.

Atrophia—o fluminense José, filho de Dja-
nira Proença de Oliveira, O mezes, residente
e fallecido á rua da Real Grandeza.

Apoplexia dos receai-nascidos — a flumi-
nense Maria, filha de Antonio Paes do Lima,
13 horas, residente e falleeida á rua D. Ma-
noel n. 42.

Aneurisma da aorta—o portuguez Antonio
Dominemos Junior, 32 annos, e sado, resi-
dente o fallecido á rua da Princeza Imperial
n. 15.

Arterio-sclerose—o catharinense Francisco
Nunei Pinto de Aguiar, 81 rumos, casado,
residente o fallecido á rua D. Marciana
a.

Beriberi — o pernambucano João Baptista
Pereira da Silva, 20 annos, residente e falle-
eido na fortaleza- de Santa Cruz.

Glicozuria—a portugueza Anua Emilia da
Silva Novellas., 58 annos, casada, residente
e fallecida á rua de S. José n. 27.

Hemoptises—o fluminense João José Mar-
ques, 29 annos. solteiro, residente e tallecido
à rua de Sorocaba n. 54.

Marasmo senil—João, preto, 70 annos pre-
sumivels. O obito foi verificado no Necroterio.

Fetos—Um do sexo feminino, filho de An-
tonio Martins Pereira, á rua de Guanabara
n. 16; um dito do mesmo s .ixo, filho de Por-
phyrio Raymundo Nogueira, .a rua do Conde
d'Eu n. 122 D; uni dito do sexo masculino,
filho de Americo José Leite Pereira, á rua de
Miguel de Paiva n. 14 C.

No numero 0133 37 sepultados .estão 13 in-
digentes, cujos enterros foram gratuitos.

TRIBUNAES

TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EM 11 DE JULHO DE 1890

Presidencia do Sr. desembargador Faria
Lemos — Secretario o Sr. Dr. Esposa

Presentes os Srs. desembargadores Car-
neiro de Campos, Pindahyba do Mattos, Vil-
laboim, procurador da Soberania e Fazenda
Nacional, Barros Pimentel, Rodrigues, Motta,
Tito de Mdttos, Coelho Bastos, Azevedo Ma-
galhães, Fernandos Pinheiro, Bento Lisboa,
Guilherme Cintra, Espinola, Ribeiro de Al-
meida, Moniz Barreto e Madureira, foi lida
e approvada a acta da sessão anterior.

Passa-se em seguida aos julgamentos.

G'unflicto de jarisdicçao
N. 2.330, da capital.-0 juiz de direito da

2a vara commercial, o juiz de direito da 21
vara do orphãos.—Julgaram improcedente o
processo, por não se dar na hypothese o con-
dido de jurisdicção aos termos d.e direito, con-
tra o voto do Sr. desembargador Pindahyba
da Manos.

Appellaçao criote

2.691, do Campos — Appellante Gonçalo ,
appellada a justiça.— Converteram o julga-
mento em diligencia, para que se mande in-
timar o appolla,nte da subida dos autos para
esto tribunal o arrazoar a appellação, si lbe
convier, e bom assim requisitar-se • do juizo
a quo a copia da acta para se juntar ao pro-
cesso, contra os votos, nesta; ultima parte,
dos Srs. d- sembargadóres F. Pinheiro, B.
Lisboa, R. do Almeida e 'aladureira, tendo
votado contra a primeira diligencia o Sr. des-
embargador relator o juiz revisor, que jul-
gavam a appellaçãa independentemente da
Intimação decretada.

Appellaçao civel
N. 7.273, da capital— Appellante o Consul

geral de Portugal, representante do espolio
do Barnardino José de Souza Dias, appellado
Miguel Ferreira Pinto de Carvalho. — Rece-
beram 03 embargos o os julgaram provados,
para o fim do annullar o acc,ordão embarga-
do, reformaram a sentença appellada e con-
donmarain o embargado a pagar ao embar-
gania appellante a quantia pedida, unanimo-
mente.

Appellações cont»terciaes

N. 6.082, da capital — Appellante Antonio
José Vi dra, appellado José Antonio Gon
çalves A gra, por sua curadora e mulher.—
Desprosaram os embargos, unaniinemente.

N. 6,672, cia Barra Mansa — Appellanto
Benjamin Moutinho França, appellado Fran-
cisco Antonio da Silveira.— Idem.

N. 7.184, de Campos—Appellante Boaven-
tura Peixoto da Costa, appellados Ferreira,
Fontes & Braga.— Idem.

N. 7.190, da capital—Appellante Agostinho
Adolpho de &Jaza. Guimarães, appellada a
Companhia Estrada de Ferro Leopoldina, —
Confirmaram a sentença appellada, unanime-
mento.

Recursos crimes

N. 2.379, da capital — Recorrente Pedro
José da Costa Paiva, recorrida a justiça.—
Negaram provimento ao recurso, unanime-
mente.

N. 2.380, da capital — Recorrente o juizo,
recorrido Salvador Senato.— Idem.

N. 2.381, da Victoria— Recorrente o juizo,
recorrido padre Pedro Antonio Ribeiro. —
Idem.

N. 2.382, da capital — 1° recorrente Hen-
rique Josè da Silva, 2° recorrente João Corrêa
Velho, recorrida a justiça.— Idem.

Aggravos de peliça()

N. 7.449, da capital—aggravante Arthur
Augusto Ribeiro, aggravados Marques &
Abreu .—Deram provimento ao aggravo para
que o juiza quo,reformando o despacho ag.gra-
vado, receba a approvação em ambos os effei-
tos, unanimemente.

N. 7.450, da capital—aggravante Fran-
cisco Justino Figueira, aggravade Antonio
Borg .s de Castro.—Derain .provimento ao a g-
gravo para mandar que o juiz a. quo, refor-
mando o desp tcho aggravado, receba a appel-
loção interposta em ambos os effeitos, unani-
memente.

N. 7.463, da capital—aggravante Antonio
de Souza Ribeiro, ag,gravada a Condessa de
Iguassa.— Deram provimento ao ag,gravo
para mandar que o juiz a que, reformado o
despacho anravado, receba a appellação nos
effeitos regulares, unanimemente.

N. 7.404, da capital—aggravante Joaquim
Antonio Pereira de Magalhães, aggravada a
sociedade Derby-Club.—Derarn provimento ao
aggravo para mandar que o juiz a qtto, refor-

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	
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mando o despacho aggravado, ao receba a
appellação que foi interposta fóra do prazo

unanimemente.
N. 7.466, da capital— Aggravante D. Cai'-

lota Candida Guimarães Macieira, aggravados
Joaquim Ribeiro Pontes o outros herdeiros
testamentarios, sendo cinco ausentes, do fi-
nado Joaquim da Silva Macieira.— Não co-
nheceram do aggravo, por não ser caso deste
recurso, unanimemente.

N. 7.469, da, capital—Aggravanto D. Fran-'
cisca Rosa da Costa e Souza, aggravado An-
tonio Pereira dos Santos.— Negaram provi-
mento, unanimemente.

N. 7.467, da capital — Aggravanto Manoel
Antonio do Figueiredo Coimbra, inventariante
dos bens do finado Antonio Ferreira da Rocha,
aggravado Antonio Alves do Souza Dias.—
Liem.

Passagens:
Ao Sr. Carneiro 'de Campos, 6.293 o 7.186.
..Ao Sr. Motta, 6.713, 7.270, 7.271 e 7.230.
Ao Sr. A. Magalhães, 7.123.
Ao Sr. F. Pinheiro, 7.317.
Ao Sr. Bento Lisboa, 2.712.
Ao Sr. M. Barreto, 7.261.
Ao Sr. Madureira, 7.344, 7.022, 2.710 o

7.206.
cAusAs cosi DIA

App3llaçÕes

• Civois, 6.293, 7.075 o 7.273.
Crime, 2.091.

DISTRIBUIÇÃO

• Appell a ç jes c omMer cie es
N. 7.389, da capital — Appellante João da

Cunha, appellados Custodio Braga ,& Comp.—
Ao desembargador Moniz 13arreto.

N. 7.331, da capital — A ppallante Manoel
hlarcos do Mello, appellada á Companhia de
Seguros Maritimos e Terrestres.—Ao dosem-

,bargador Madureira.

Appellações eiveis
N. 7.394, da capital—Appollante Dr. João

Baptista do Oliveira, appellado Dr. Carlos
Theodoro de Bustamante.— Ao desembar-
gador Carneiro de Campos.

N. 7.407, da capital — Appellante Antonio
Pinto Ferreira Morado Junior, appellado Dr.
João do Nascimento Guedes.— Ao desembar-
gador Pindahyba do Mattos.

Embargos remettidos
.Commercial n. 7.320, da capital Embar-

gante Christovão Tandinho do Lago, por ca-
beça de sua mulher, herdeiro, testamentario e
inventariante dos bens de seu finado sogro
José Fortunato - Gonçalves e socio liquidante
da firma Brandari P. Gonçalves, embargada
D. -Antonia do Vincenzi o Silva, • ox-viuva
Brindari. — Ao desembargador Barros P1-
mentol.

Civel, n. 7.413, de Nith3roy—Embargante
tenente-coronel Manoel Joaquim Borges de
Lima, embargados Guilhernrino Albano
Costa e sua mulhor.—Ao Sr. Tito do Mattos.

Appellações criminzes
' N. 2.743, da capitil—Appellante Cosmo de
Souza Rosa, appollado Jo,é Arsenio. — Ao
desembargador 13 nato Lisboa.

N. 2.707, do Nitheroy—Appellante o juizo,
appellados Antonio Martins Bomfiin e outros.

'Ao desembargador Carneiro de Campos.
- 'N.' 2.742, da capital — Appellonto. Quirino

Augusto da Cunha Bastos, appellado Antonio
Carvalho do Brito.— Ao desembargador Pin-
dahy ba do Mattos.

Aggravos de petições civis
• N. 7.468, da capital — Agg,ravante Fran-

cisco de Oliveira Borges, aggravado Ernesto
Luiz da Silva, por seu ce.ssioaario.— Ao des-
embargador Molda.
• N. 7.474, da capital—Aggravante Antonio

Fernandes dos Santos, testamenteiro e inven-
tariante dos balis. do finado Custodio José
Gomes,. aggravado • Joaquim Leite de -Castro.
— -Ao desembargador Guilherme Cintra.

Aggravos de petiç3es co»zmerciaes
N. 7.469, da capital—Aggravante Antonio

Dias Viatura, aggravado Antonio Tavaus
Loite.—Ao desembargador Tito de Mattos.

N. 7.470, da capital—Aggravante Antonio
Lopes da Costa, sono Solidam da firma Lopis
& Sá, aggravado José . Joaquim do Mattos e
Sé, representante da mesma firma. —Ao des-
embargador Coelho Bastos.

N. 7.471, da capital — Aggravanto Analia
Candida da Conceição; aggravado Manoel José
Gomes. — Ao desembargador A. Magalhães.

N. 7.472, da capital — Agg,ravantes Mon-
teiro de Barros Narcizo & Costa, em liquida-
ção, aggravados Macedo Sobrinho Abreu &
Quintino.— Ao desembargador Fernandes Pi-
nheiro.

N.7.473, da capital—Aggravante Lourenço
Gomes • Ferreira, aggravados Lourenço Ro-
drigues & Comp. — . Ao desembargador Bento
Lisboa.

N. 7.475, da capital—Aggravante Dr. João
da Silva Pinheiro Freire, agaTavados Dr.
Braz Barbosa da Silva e outros. — Ao des-
embargador Espinola.

• PRIMEIDA - VARA COMMERCIAL

JUIZ DE DIREITO DR. : GDNÇALVES DE CARVALHO
—ESCRIVÃO , SILVA MOREIRA

Acções de 10 dias

Autores : Macario da Costa Moraes.—Cum-
pra-se o acordão que confirmou o 'despacho
aggravado.

Antunes & Gonçalves, em liquidação.—
Gondemnado o réo.,

Acção de seguro
Autores J. C. Piedade & Comp.—Cumpra-se

o acordão.
Acção SUMMaria

Autoras Barbosa 'Valia & Comp.— RespOn-
dido o aggravo.	 . •	 . •

Acção ordinariaa •
Autor Euzeblo José Alves.— Condef.mados

os réos. .
Justificação de perda de letra

Justiticante Domin nes A crrello. —Expeça-sen	 o
mandado do levantamento da fiança.

Liquidação
Da Companhia Estrada de Ferro do Coroo-

vado.—Cumpra-se o acordão.
Fallencia

Fallido José Joaquim Coelho.— Ao curador
fiscal para o relatorio, e em seguida ao Dr.
promotor publico.,

Requerimento
Supplicante João - Pereira da Silva, capitão

da barca Mimosa.-Seja depositado no Banco
do Brazil o producto do leilão.

ESCRIVÃO COSTA LEITE

AcOes de dez dias
. Autores: Antonio Rodrigues Alves.— Re-

gei tacha a excepçãci.
Manoel Antonio Ferreira Gomes.— Condem-

nado o ré°.
Acção summaria

Autores Ribeiro Machado & Almeida, em
Julgada não provada a ex-

cepção.
Fiança

Antonio Ferroira Pinho.— Julgada
fiança.

Seguro •
J. C. Piedade & Comp.— Cumpra-se o

accordão.
Exame

José Joaquim dos Santos.— Recebida a
appellação no effeito devolutivo.

Protesto contra prescripção
Supplicante Antonio Neves. •

PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ DR. MARTINS TORRES—ESCRIVÃO CARIZ AL

VELHO

Appellução
Appellante Bento" José Alves.— Negou-se

provimento á appellação.
Justifieação para manutenção

Justificante Leopoldina ' Maria Velloso. —
Julgada por sentença a justificação. Quanto
it manutenção, uso a supplicanto dos meios
legaes.

Acções su»zmarias
Autores: Augusto Maria Coral.— Vista ás

partes sobro os embargos.
Francisco Monteiro da Silva.— Absolvidos

os réos do pedido.	 -
Antonio do Amorim.— Julgada improce-

dente a acção..	 • -
• •Acção de despejo.

• Autor Joaquim José Teixeira do Macodo.
— Respondido o aggravo.

Lib eito
•Autor Manoel Pereira Porto. — Recebida

a appellação em seus regulares elleitos.
•Execução --

Exequente o Barão de 8. João do Icarahy.'
— Julgada deserta e não seguida a appellação
interposta.

Penhora executiva
Autor Manoel Goulart do Souza.—Julgada

subsistente a penhora.
ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Prec,torias
Supplicantes: Francisco José, Fernandes

de Mendonça.— Respondido o aggravo.
Josepha Miciiaol la Rigau 1.— Devolva-se.

/aventado
Fallecida Carolina Maria do Sá.— Junte-se

certidão de obito do registro civil da fallecida
e certidão de baptismo.

Acção de despejo -
Autor Eduardo de Assis Bandeira.— Rece-

bidos 03 embargas, que correrão, porém, ein
auto apartado, sem suspensão do despejo re-
querido.

Execuções
Exequentes: Galdino José Borges.— Satis-

faça o exequente o requerido na cóta
Os. 126.

Francisco José Fernandos de Mendonça.—
Em prova.

JUIZO SUBSTITUTO DA l a VARA C1VEL -

JUIZ DR. ENEAS GALVÃO —ESCRIVÃO GONÇALVES
LEITE

Notificação
Alfredo Balthar & Pinho.— Ao Dr. juiz de

direito.	 •
Despejo

D. Antonio, Maria Teixeira.— Ao Dr. juiz
do direito. •

Execuç'ie;
Manoel Joaquim da Paixão.— Ao Dr. jaiz

de direito.
José Ignacio Garcia.— Ao Dr. juiz do direito
Luiz Soares do Andrade.— Indeforicla

petição do fls. 83.
Maximiano Lopes Brazão.— Deferida a pe-

tição de fls.. 49.
/CSCRIVÃO PAULA BAST03,

Libello
Autor commendador Joaquim Leito de Cai-

tro.— Julgado procedente e provado o libello
para conchrmnar a rá HO pedido,pagas as cus-
tas pela ré e assistente a fls. 48.

Execuções
Exequentes: D. Clara Rosa Vallim Affonso.

— Vistas as partes sobre os embart-ço. 	 - •
Elias Antonio Lopes Duque-Estrada.— Re-

cebidos os embargos que correrão em auto
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apartado, sejam confessados ou contestados
no prazo do cinco dias, proseguindo a ex-
ecução, quanto aos demais bons.

ManutenÇa0
Autor José Passos, cessionario de Joaquim

Ribeiro. — Julgados afinal improcedentes os
embargos a fls. 23 e subsistente a manuten-
ção, pagas as custas pelo embargante.

Requerimento
Supplicante Attilio Rosselli.— Informe o

official do registro em que termos está feita a
inscripção ou transeripção.

Contra fd
Supplicante Manoel João. — Absolvido o

s upplicante instancia.
Justificações

Justiacantes : Rafael Janota (na petição
deste por linha nos autos). — Cumpra-se a
decisão a fls. 22 dos autos.

Thomaz Francisco do Freitas. — Julgada
por sentença a justificação, seja entregue.

Protesto
Supplicante Dr. Francisco Ferraz do Ma-

caí/ci.—Julgado por sentença o protesto.
Aeçlto de dez dias

Autores Cunha Alves Ss Souza.— Rece-
bida a appellaçã.o em um só effeito, expeça-se
no prazo legal.

Inventario
Fallecido Francisco do Paula Magalhães

Leito.—Digam os interessados.

PRIMEIRA VARA CIVEL

JUIZ SUBSTITUTO DR. ENÉAS GALVX0—ESCRIVÃO
CABRAL VELHO

Acçao syzmmaria

Autora D. Maria -Carolina de Almeida
Gamboa, réo Jos 5 Casimiro da Silva Pinto.
—Ao Dr. juiz de direito.

Despejo
Autor José da Silva Ribollo, rôo Manoel

Lopes de Carvalho Moraes.— Vista ás partes
sobre a excepçãoa

EDITAES E AVISOS
Inspertoria Geral de Hygiene

Relaçao dos inedicarnentos approvados pela
Inspeetoria Geral de Hyqiene

Agua ou tinctura dentrificia, Dr. Gaston
Worms (dentista).

Agua ingleza modificada pelo pharmaceutico
Vieira de Aguiar, pharmaceutico Luiz Fe-
lippe Freire de Aguiar.

Agua ingleza (declarando nos rotulos a pbar-
niacopéa a que pertence a sua formula),
pharmaceutico Dr. Francisco Teixeira de
Magalhães.

Balsamo anti-homorrhoidal do ergotina °pila-
da (sob prescripção medica), pharmaceutico
José Eduardo de Macedo Soares.

Balsamo iodo-hydrargirado composto, pilar-
maceutico Luiz Antonio da Silva.

Balsamo de cuca lypt us, phar maceut icos Car-
los Julius Schroeder e Carlos Schroeder,
socios da firma Martel Vicente Porto.

-Bitter do jurubeba, pharmaceutico Antonio
Ribeiro de Oliveira.

Boldo glucina de Chapoteaut, Rigaud & Cha-
poteaut.

Cupro carbolico (declarando nos rotules e
prospectos a sua composição), Elpidio Ro-
drigues da Costa & Comp.

Capsulas moitas de Bourgeaud, de creosoto
verdadeiro, Eugenio Brisac, representante
de Bourgeaud.

Emplastro de jurubeba mercurial, Bartholo-
meu & Comp., de Pernambuco.

Elixir de espelina a lobelia, pharmaceutico
Ildefonso Leite Falcão pias,

Elixir glycerinado de salsaparrilha o caroba
composto (sob prescripção medica), pharina-
ceutico Angelino José dos Santos Andrade.

Elixir de gynoeardico composto, Dr. Manoel
do Monte Godinho.

Elixir dentrificio (não podendo fazer decla-
ração alguma nos rotulos, prospectos e
aununcios), cirurgião dentista S. D. Rambo.

Elixir de quina glyeerinado simples (porém á
disposição dos facultativos), Elpidio Rodri-
gues da Costa & Comp.

Elixir do quina glycerinado o iodado (porém á
disposição dos facultativos), idem, .idem.

Elixir de quina glycerinado ferruginoso (po-
rém á disposição dos facultativos), idem
idem.

Elixir do quina glyceridado com lacto-phos-
phato do cal (porém á disposição dos facul-
tativos, idem, idem.

Elixir do quina glycerinado e carnauba (po-
rém à disposição dos facultativos), ideai,
idem.

Elixir chlorhydro popsico do Pacová (porém
sob prescripção do medico), Dr. Tito de Sá
Macedo de Carvalho.

Emplastro de jurubeba (sob prescripção do
medico), pharmac,eutico Hermos de Souza
Pereira & Comp., successores.

Elixir dentrificio, formula do Dr. Barreto,
pharmaceutico José Eduardo de Macedo
Soares.

Elixir do Neetandra Amara, pharmaceutico
An taro Leivas.

Extracto de Nectandra Amara, idem, idem.
Elixir de pepsina composto de Soulliè, phar-

macoutico Carlos Alfredo de Soullié Tri-
bolet .

Elixir anti-rheumatico composto de salsa,
caroba., janaftba, o japecanga, Aguiar Ir-
mãos & Comp.

Elixir do vierino, papaina, o coca, phirma-
ceutico Francisco Alves Camara.

Elixir de mikania, opifera, contra mordeduras
do cobra (observando a ultima parte do
art. 61), pharmaceuticos Luiz José da Silva
& Filho.

Elixir concentrado de japecanga, caroba, salsa
o manacá iodurado (observando a ultima
parte do art, 61 e vender sob prescripção
do medico (pharmaceuticos Joaquim Luiz
Ferreira & Comi?,

Elixir depurativo iod-hydrargirado, pharma-
ceutico Joaquim Rodrigues de Cotias.

Elixir depurativo iodurado, ' pharmaceutico
Francisco Xavier Moreira do Magalhães.

Elixir eupeptico papa brado, pharrnacoutico
Francisco do Paula Barreto.

Elixir de nogueira, caroba o guayaco ioda-
rede, pharmaceutico João da Silva Silveira.

Elixir de casssú, pharmacoutico Henrique
Alves Leão.

Elixir de quina, carne, lacto-phosphato de
calcio e glyeerina, pliarmaceutico Pedro
José Sebastiany Junior.

Elixir de cassail (sob prescripção medica) pilar-
maceutico lldefonso Leite Falcão Dias.

Elixir . tle-salsa e caroba, pharmaceutico Au-
gusto Casar Marques.

Elixir bi-digestivo com coca e cascas do la-
ranjas amargas, pharmaceutico Antonio
Carlos de Castro Nascimento.

Elixir eupeptico de pepsina diatase e pan-
creatina, tonico o carminativo, pharinaceu-
tico Eugenio Marques de Hollanda.

Elixir depurativo com iodai° de sadio, phar-
maceutico Bento Carneiro da Rocha Braga.

Elixir de manacá composto, Antonio Teixeira
da Silva.

Elixir Cabeça do Negro, de propriedade de
D. Antonia Rosalina de Santa Rosa, viuva
do Dr. J. S. de Santa Rosa, pharmaceutico
Pedro de Souza Menezes (manipulador).

Elixir Cabeça de Negro, de propriedade do
Hermes de Souza Pereira & Comp., suecas-
sores, pharmaceutico Caetano Gomes Po-
well, gerente da pharmacia de Hermes de
Souza Pereira & Comp.

Elixir de velame e guaco iodurado, Raulino
Horn & Oliveira.

Elixir estomacal de camomilla e caricina (de-
claranda nos rotules a quantas gottas de
tintura de nox-vomica corresponde cada
colher de chã do elixir, pharmaceu tico Pedro
Rodrigues da Costa Dor ia:

Elixir depurativo e anti-rheumatico, pharma
ceutico Pedro Amancio do Almeida Moita.

Elixir anti- nervoso polybromurado do Bau-
dry, Rigaud & Chapoteaut.

Eau hernostatique do Seehelle, Jean Baptista
Surun

'
 de Paris.

Ferro sulphuretado (restingindo-se, porém, o
modo de expol-o á venda ao disposto no
art. 93 do regulamento sanitario), Teixeira
& Irmão.

Gottas Amargas do Canadá (porém sob pra-
scripção do medico), pharmaceutico João
Baptista Muttel.

Guaquina, Raulino Hoon & Oliveira.
injecção anti-blenorrhagicsa tanno-metallica

(observando a ultima parte do art. 61 e só
pôde vender sob prescripção medica), phar-
maceutico Joaquim Luiz Forreira & Comp.

Injecção anti-blenorrhagica e anti-leucor-
rbeica, zineo-sulfo alurninada, manipulada
pelo pharmaceutico Alfredo Mendes Ribeiro,
Calasans & Comp.

Injecção camphorada o opiácea de acetato de
chumbo e sulfato de zinco, pharrnaceutico
Aug,irsto Casar Marques.

Licor depurativo vegetal (devendo declarar
ter sido approvado pela extineta Junta
Central), pharmaceutico lldefonso Leite
Falcão Dias.

Licor depurativo de batata de purga ou bata-
tão, Antonio Joaquim Gonçalves Loboto.

Licor de sucupira, tayuyá, salsaparrilha o
colchico, pharmrcoutico Francisco Alves
Camara.

Licor depurativo vegetal iodurado, pharma-
ceutico Francisco de Paula Barreto.

Linimento iodurado composto, contra o bacio,
Henrique Manoel da Silva Ramos.

Linimento de cajeput camplioro-opiado, phar-
maceuticos Julius Schrti ater e Carlos Schrela-
der, socios da firma Martel Vicente Porto,
successores.

Licor do cariguil, Ewold Gaensly.
Mercurio doce superior (o melhor destruidor

da bicheira doado), marca Boi, Ferreira
Alves Sobrinho Sr, Comp.

Maynarlina (para uso externo), pilarmaceu-
ticos Diniz & Pinheiro.

Magnesia fluida, pharmacoutico Carlos Julius
Schrõader o Carlos Sehrôeder, meios
firma alartol Vicente Porto.

Magnesia, fluida offerveseento (observandosse
as disposiçõos do art. 69 do regulamento
sanitario), pharreaceutico José Augusto
Gomes Angelina

Morrhuol do Chapoteaut, Itigaud & Cha,-
poteaut.

Opodeldoc do sucupira (sob prescripção de
medico) pharmaeoutico José Eduardo do
Macela Soares.

Opodeldoc de bieuiba (sob prescripção do me-
dico), idem, idem.

Oleo balsamico aromatico para 03 cabellos,
idem, idem.

Opodeldoc de eucalyptus globulos (sob pre-
scripção do medico (pharmaceutico Joaquim
Luiz Ferreira & Comp.

Oleo de ligado de bacalhau iodoformado, pilar-
moceutico José Eduardo de Macedo Soares.

Oleo do ligado de bacalhau terebentinado e
iodoformado, idem, idem.

Oleo do ligado do bacalhau icdo-ferreo, phar-
maceuticos Carlos Julius Schrõeder e Carlos
Schrôoder, socios da firma Motel Vicente
Porto.

Odontine (com a condição de eliminar a sac-
charina que entra na composição do prepa-
rado), Dr. Henrique Riedel, cirurgião den-
tista.

Oleo trigueiro de ligado do bacalhau do Dr.
Jough, Frederick 15lichael Harman.

Pilulas de jurubeba ferruginosas, Bartholo-
meu & Comp„ do Pernambuco.

Pomada de. jurubeba mercurial, idem, idem.
Pilulas de jurubeba, simples (sem a denomina-

ção de febrifugas), idem.
Pós para dentes,- formula do Dr. Luiz Pereira

Barreto (sob prescripção de medico), phar-
maceutico Jose Eduardo de Macedo Soares.

Pó dentrificio (não podendo fazer declara-
ção alguma nos prospectos, annuncios e
rotulos), cirurgião dentista S. D. Rambo.
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Pó dontriticio, Dr. Gastou Worms (dentista).
Plintos do jurubeba, (sob prescripção medica),

pharmaceutico Hermes do Souza Poreira &
Comp., successores.

Pi lulas de j urubeba forruginosas (idem, idem),
idem; idem,

Pilulas de ,ner!.andra, amara, pharma,coutico
Antoro Leivas.

Po dentrincio do Dr. Oliveira Azedo (sob pre-
scripção de medico), pharmaceuticos Joa-
quim Luiz Ferreira & Comp.

Punias do sulfato da quinina °piadas, contra
Eli:as febres intermittentes, formula do Dr.

José da Silva Mala (sob prescripção medica),
idem, idem.

Punias alootica,s compostas (observándo a ul-
tima parte do art. 61, e só podendo vender
sob prescripção medica), idem, idem.

Punias anti-horpeticas hydrogenicas sulfu-
rosas (observando a ultima parto do art. 61
e só podendo vender sob prescripção medica)
idem, idem.

Pilulas purgativas assucaradas, formula do
Dr. José da Silva Moia (observando-se a
ultima parto do art. 61 o só podendo vender
sob prescripção medica), idem, idem.

Pomada anti-herpetica ou anti-dartrosa (ob-
servando a ultima parto do art. 61 e só
podendo vender sob prescripção medica),
idem, idem.

Pilulas anthelminthica,s do santonina com-
postas (observando a ultima parte do
art. 61 e só podendo vender sob prescripção
medica), idem, idem.

Pi lulas do tayuyá, pharmaceutico Francisco
Xavier Moreira Magalhães.

Pomada do hanolina composta, pharmacoutico
Ilorculano Cohnon do Siqueira.

Peitoral do thiaridio, manipulada pelo phar-.
macoutico Alfredo Mendes Ribeiro, Cala-
sans & Comp.

Pilulas verrni-purgativas de mastruço o rhui-
barbo, manipuladas polo pharmaceutico Al-
fredo Mendes Ribeiro, -idem, idem.

Pílulas resino-balsamicas de copahyba, cube-
bas, rathamia e ferro, manipuladas pelo
pharmaceutieo Alfredo Mendes Ribeiro,
lem, idem.

Pilulas purgativas resina de batata e momar-
dica bucha, do cirurgião Mattos, José de
Alencar do Mattos e Joaquim Alesar de
alattos.

Pilulas de' quinina e caferana, contra as faros
intermittentes, phermaceutico Augusto Co-
sal' Marques.

Pilulas quinicas de fedegoso o caferana, phar-
maceutico Theodoro José do Abreu So-
brinho.

Pílulas vegetaes purgativas de resina de
jalapa da terra (approvadas pela extincta
Junta Céntral de Ilygiene Publica), phar-
maceutico Joaquim Luiz Ferreira.

Pilulas vormi-purgativas com santonina,
p'iarmaceutin João dos Santos Cardoso,
gerente da pharmacia de Lima Irmãos &
Comp.

Pilulas de proto-iodato de mercurio °piadas,
idem, idem.

Pilulas do sai:tonina, pbarmaceuticos Julius
Schrõeder o Carlos Schrõader, socios da
firma Mortal Vicente Porto, successores.

Pululas duas! ices do podophylina, aloes o
anda-assú, compostas, Raulino Boni &
oliveira.

Phonol soilico Carneiro, Julio Wencesláo Car-
neiro.

Pastilhas de paraina, Alexandre Hug.
Pancrea tina Defresne, Eugene Brisac, repre-

sentou to Thephilo Defresne.
Pululas de pancreatina Defresne, idem, idem.
Pilules anti-nevralgiques du Cronier, Angus-

tine Beaufils (veuve dti Dr. Cronier).
Pilules ii rio:luro do for et quinino du Dr.

Cronier, Men:, idem.
Papier medicinal Wlinsi, Jean Baptiste
• do Pau i..
Perolas o pepsina, o Chapoteand, Adolpho

R inck, representante.
Rob do salsa parilba, composto iodo-mercu-

rial, Bartholoineu & Comp., do Panam
Ne°,

Remedio para coitos, formula do Dr. Luiz
Pereira Barreto (sob prescripção de medico),
pha,rmaceutico Jose Eduardo de Macedo
Soares.

Sabonete phenicado, para um de toilette.
sendo manipulado pelo . pharma.ceutico Luiz
Felippe Freira de A emiar, Antonio do. Cas-
tro Broun.

Sirop peitoral de helicine (Escargot), Eugène
Brisac, representante de A. Gazagne, su-
cessor de Henry Mure.

SoluçIo glyco-boro-iodado, pharmaceutico Lu-
cindo Pereira da Silva Manoel.

Sirop de Henri Mure au bromure de potas-
sium, Eugène Brisac, representante de A.
Ga,zagne, succeSsor de Henri Mure.

Tintura tonica para os cabellos, pharmacou-
tico José F,'duardo.de Macodo Soares.

Tintura do nectandra amara, pharmaceutico
Antero Leivas.

Tintura do perianthopodus composto (espe-
cialmente contra, dentada do cobra e inse-
ctos venenosos), pharmaceutico Francisco
Alvares Camara,. .

Tintura da japecapga e piragucia composta
(sob prescripção medica), pharmaceutico An-
tonio Teixeira da Silva.

Tintura do Cassaii,. pharmaceutico Henrique
Alves Leão.

Tintura do attonia, Anisum, manipulada pelo
pharmacentico Alfredo Mendes Ribeiro,
Calasans & Comp.	 .

Tintura de salsaparilha o caruba, (approvada,
pela oxtincta, Junta Central de Hyg,ione),
pharmaceutico Joaquim Luiz Ferreira.

Tintura depurativa anti-rheumatica do salsa-
parilha e mururé, pharmaceu tico Manoel
de Azevedo da Silva Ramos.

Thimolina,, Raulino Hora & Oliveira. •
Tintura Pertence ou agua vermelha simples,

formula do conselheiro Dr. Pertence (nos
termos do art. 90 do regulamento sanitario),
Dr. o pharmaceutico Samuel Pertence.

Tintura Pertence ou agua vermelha composta,
, formula do conselheiro Dr. Pertence, (eli-

minando a indicação para as crianças e nos
termos do art. 9J do regulamento sa,nitario),
idem, idem.	 •	 -

Unguento de hydrocotile Composto, Manipu-
lado poio pharmacentico Alfredo Mend:s
Ribeiro, Calasans & Comp.

Vinho de jurubeba simples, Bartholomen &
Comp, de Pernambuco.

Vinho de jurubeba ferruginoso, idem, idem.
Vinho de jurubeba, ioduretado, idem, idem.
Vinho de jurubeba, simples (porém á disposi-
- çiio dos Lenitivos), Elpidio Rodrigues

Costa & Comp. .
Vinho do jurubeba ferruginoso (porém á, dis-

posição dos facultativos), idem, idem:
Vinho de jurubeba (sob prescripção medica),

pharmaceuticoliermes do_ Souza Pereira &
Comp., successores.-

Vinho de jurubeb, a, ferruginoso (idem, idem),
idem, idem.

Vinho de nectandra amara, pharmaceutico
Antero Leivas,

Vinho de cajti simples (sob prescripção de me-
dico), pharmaceutico Joaquim Luiz Ferreira
& Comp.	 -

Vinho de cajá ferruginoso (idem, idem), idem,
idem.

Vinho do ananazsimples (idem, idem), idem,
idem.

Vinho do ananaz ferruginoso (idem, idem),
idem, idem.

Vinho tonico o reconstituinte quinium, coca,
peptona e papaina, tonico e febrifugo, phar-
maeoutico Francisco Alves Camara.

Ninho eupepaco' do genipapo composto (obser-
vando a ultima parte do art. 61 do regula-
mento), pharmaceutico. Virgilio do Volto
Vianna.-

Vermifugo (indicando nos rotules e prospe-
ctos o nome vulgar ou Soim:afico do medi-
camento principal), pharmaceutico Manoel
de Azevedo da Silva Ramos.

Vinho de cas-saú, pharmaceutico Henriqne AI-
' yes Leão.

Vinho tonico reconstituinte com quina, coca
e chlorhydro-phosphato calcareo, pharma-
centico Lie:flori° Ximenes do Prato.

Vinho de cajá iodado, pharmaceutico Catão
Paes da Cunha Mamedo, idem, idem.

Vinho do cajá iodo-antimoniado, idem, idenad
Vinho tonico e reconstituinte de quina, carne,

lacto-phosphato de coleio e gIyeerina,
maceutico Antonio Carlos de Castro Nasci-
mento.

Vinho de cacau; lacto-phosphato de cal, pc.i
ptona, quina, restaurador, pharmaceutico
Eugenio Marques da Hollanda.

Vinho do nogueira iodo-phosphorsenical
(formula do Dr. Gastão de Aragão), phar-
maceutico José Antonio do Azevedo Vianna,

Vinho de coca o guaraná, pharmaceutico Car-
los Julius Schrõader o Carlos Schrõader,
socios da firma Martel Vicente Porto.

Vinho de coca simpleá, idem, idem.
Vinho de quina, lacto-phosphato de calcio o

jurubeba, pharmaceutico Soão dos Santos
Cardoso, gerente da pharmacia do Lima
Irmã,os & Comp.

Vinho de quina e chlorhydro-phosphato do
cal, idem, idem.	 -

Vinho depurativo iodurado (podendo inscre-
ver nos rotulos a explicativa < antigo do
salsa e caroba» ), idem, idem.

Vinho iodurado de conduran„n, salsaparilha
o bardana,' pharmaceuticos Julius Schrõeder
e Carlos Schrõeder, socios do firma Martel
Vicente Porto, successores.

Viu de quinquina ferrugineux d'Ossian Henry,
Baia Frõres et Fourmer, de Paris.

Via do Vial, Dr. J. J. Via!, do Lyort.
Vermifuge Colmot, Paulo Henry Bardel, de

Paris.	 •
Viu de quiáquine do G. Seguia, Jean B iptkte

Surun, de Paris.	 -
Via du Docteur Vivien, Adolp'm Brito, pra-,

curador, e Dr. Vivien, do Paris. •
Via du Docteur Jehomno, do mesmo represen.

tanto e do mesmo doutor.
Xarope de juruboba simples, Bartholomeu &

Comp., do Pernambuco.
Xarope de jurubeba. ferruginoso, idem, idem.
Xarope de stigmas de milho, idem, idem.
Xarope peitoral de espelina, tolú e jatahy

(porém sob prescripção medica), pharma-
ceutico Antonio de Paula Madureirai.

Xarope de jurubeba (idem, idem), pharmaceu-
tico Hermes do Souza Pereira & Comp.,
successores.

Xarope de jurnbeba ferruginoso (idem, idem),
idem, idem.

Xaroi: o de fede,ç,rcso ou crista de gaito (idem,
idem), idem, idem.

Xarope, de antipyrina, (idem, idem); pharma-
.coutico Francisco Xavier Machado.

Xarope de angico composto com tola o guáco
(idem, dem), pharmaceutico Raulino Horn
& Oliveira.

Xarope do cascas de laranja amarga com
iodureto de potassio (idem, idem), pharma-
milico Joaquim Luiz Ferreira & Comp.

Xoropo de hypophito do cal (idem, idem),
idem, idem.

Xarope dOdodureto de mercurio o do potassio,
.formula do Dr. ' Gibert (idem, idem), idem,
idem.

Xarope de urucú (idem, idem), idem, idem.
Xarope adstringente do cascas e folhas do

sambaiba (idem, idem), idem, idem. 	 .
Xarope balsamico de jatahy o renovos do

pinheiro, filariam° com hypophosphitos de .
coleio o sodio e eucalyptus globulos, phar-
maceutico Francisco Alves Camara.

Xarope peitoral balsamico de cecropia pai-
mata composto, Alexandre Rangel do
Abreu.

Xarope peitoral e balsamico °piado (obser-
vando a ultima parte do art. 61 e só po-
dendo ivender sob prescripção medica),
pharmacoutico Joaquim Luiz Ferreira &
Comp.

Xarope peitoral balsaanico com opto, ipeca-
cuanha ,o hypophosphito calcarco, pharma-
ceutico 'Joaquim Rodrigues Cotias.

Xarope vegetal expectorante, pharmaceutico
Francisco do Paula Barroto.

Xarope do proto-iodureto de ferro composto,
pharmaceutico Luiz Antonio da Silva. •

Xarope vermi-purgativo de mastruz e rhui-
barbo, manipulado pelo pharmacautico Al-
fredo Mendes Ribeiro, CalasauS & Comp.
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Xarope anti-syphilitico de hydrocotylo com-
posto, manipulado pelo pharirricedico Al-
Nato Mendes Ribeiro, idem, idem.

Xarope peitoral de alcatrão e jataby, phar-
maceutico Honorio Ximenes do Prado.

Xarope depurativo de sucupira e condurango,
ideia, idem.

•Xtiroae do rabão com iodureto de caldo e
extracto de folhas de nogueira e sensitiva,
pharmaceutico Antonio Carlos de Castro
Nascimento.

Xarope peitoral, idem, ideia.
Xarope balsamico com lactucario, pharmaceu-

tico Bento Carneiro da Rocha Braga.
Xarope de ferro soluvel, pharmaceutico Car-

los 'Julius Sclirõider e Carlos Schraeder,
socios da firma Martel Vicenta Porto.

Xarope de cascas do laranjas amargas com
bromureto de potassio, idem, idem.

Xarope de lato phosphato de calcio, idem;
idem.

Xarope de lacto cio ferro e quina, pharmacou-
tico João dos Santos Cardoso, gerente da
pharmacia do Lima Irmãos & Comp.

Xarope de angico composto, idem, idem.
Xarope peitoral, calmante, com codeina e ipe-

cacuanha, formula do Dr. Silva Lima,
idem, idem.

Xarope de caapiranga, Ewald Gaensly.
Xaropa de cecropina, Alexandre Haag.
Xarope ferruginoso do Dr. Dusourd, Rigaut

& Chapoteaut.

Intendencla Municipal

Titulos de elez'tores

Entregam-se na Intendencia Municipal todos
os dias, inclusive tas domingos, das 10 horas
da manhã ás 4 horas da tarde, os titulos
dos eleitoras do municipio da Capital Fe-
deral.

Presentemente são entre:ames os da fre-
guazia do Sacramento (l o e 20 districtos), e
em tampo se annunciará a entrega dos das
outras freguezias. 	 (.

Ingpecioria Geral de Iffygleue

Lagoa de Rodrigo de Freitas

As propostas para o serviço de limpeza e
conservação desta lagoa serão abortas sal-
liado, 12 do corrente, ao moio-dia, na Inspe-
ctoria Geral de Hygiene.

Inspectoria Geral de Hypiene, 8 de julho
de 1890. - Dr. Pedro Alronso de Carvalho,
secretario.	 (.

Caixa de NuaortIzac,ao

Por esta repartição S3 faz publico que,
tendo-se extraviado as duas apolices geraes
do valor de 1:000$ cada uma, juro annual de
5 °A. o de ns. - 93.780, emittida em 1867, o
194.629, em 1870, foi requerida a substituição,
do conformidade com o art. 108 do regula-
mento do 14 de fevereiro de 1885.

Caixa de Amortização, Rio de Janeiro, 11
de julho de 1893.-M. A. Goleei°.

Banca Nacional do Braz:1

Emissa°

Faço publico que as notas de 10$, l a serie,
l a estampa, as. 28.001 a 29.003; 34.001 a
35.000; 38.001 a 39.090 e 48.001 a 52.500
são assignadas por Luiz Radrigues d'Oli-
veira ; as de as. 29.001 a 31.000 e 39.031 a
43.503 pelo Conde de Figueiredo; as de as.
31.001 a 34.000 e 43.591 a 48 000 por P.
Gracia ; as de ns. 35.001 a 38.000 e 64.001 a
43.530 por J. Basson ; as do as. 52.501 a
57.000 por F. de C. Soares Brandão ; as de
ns. 57.007 a 61.500 por M. Gonz. Duarte;
as dons. 61.501 a 64.000 por Manoel Moreira
da Fonseca ; as do as. 68.501 a 73.090 por
F. L. Cohn.

Banco Nacional do Brazil, no Rio de Ja-
neiro, 10 de julho de 1890.-Conde de Fique:-
redo.	 (•

III prensa Nacional

A Imprensa Nacional recebe propostas em
carta fechada, até ao dia 21 do julho proximo
futuro, para a venda dos seguintes objectos
que lhe são desnecessarios, a sitiar:

1 Machina de força de quatro cavallos,
sem caldeira

1 Dita de pautar papel, grande tambor,
medindo 1 111,10 de comprimento ;

1 Dita de dito pequena, medindo 0,75;
1 Dita de dito da mesma largura
3 Prelos manuaes em bom estado ;
1 Dito pequeno do tirar provas, preci-

sando do reparos
'
•

2 alachinas de tirar folhas impressas ;
1 Escada de caracol de 6%00 de altura por

0111 ,75 do largura, em bom estado ;
1 Dita de dito precisando de concerto ;

50 Cavalletes de pinho de Riga para es-
tante de typographia ;

1 Deposito de madeira para agua, for-
rado de chumbo, em bom estado ;

I [ito de dita, precisando de reparos;
2 Panollas de cobre para fundir rolos de

impressão ;
56 Ramas da diversos tamanhos para

machinas typographicas ;
80 Folhas de zinco para coberta

1 Pequena forja volante;
1.200 Kilos de ferro velho
2.000 Folhas de cartão assetinado, grandes ;
3.000 Ditas de dito regular ;
2.000 Ditas de dito pequenas
2.000 Carreteis de ferro para guarniaães sys

tematicas
500 Folhas de zinco do diversos tamanhos;

1.000 Pares de guarnições systematicas do
diversos tamanhos;

52 Ramas de ferro de diversos tamanhos.
Os mencionados objectos,que não serão ven-

didos por preço inferior ao da avaliç'ão, ficam
á, disposição das pessoas que quizerern ex-
aminar.

Secção de Contabilidade da Imprensa Na-
cional, 23 junho de 1890.-0 ajudante do ad-
ministrador, Antonio Josd Cardoso Pereira
de Barros.	 .)

•nn••

Intendencla da Guerra

Cargas para Goga.;

Existindo 'resta repartição diversos volu-
mes destinados ao estado d 3 Goyaz, o Sr. co-
ronel intendente manda convidar as pessoas
que quizorem se encarregar da condução do
taes cargas a apresentarem ao mesmo senhor
suas propostas em duplicata, em cartas fe-
chalas, no dia 16 do corrente ao meio-dia.

Os proponentes deverão declarar não só o
preço por kilogramma por que se obrigam a
conduzir os referidos volumes até á capital
daquelle estado, como o nomo o residencia do
fiador que offarecerem para garantia do fiel
cumprimento do referido contracto, responsa-
bilisando-se este não só pelas perdas e
damnos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
como tambem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo cantractante
em qualquer das estações d L Estrada de
Ferro Central do Brazil, que paio mesmo for
indicado e o pagamento erfectuado pela The-
souraria de Fazenda da dito estado, provada
a entrega da mesma carga em perfeito estado
e 110 prazo que for estipulado.

Rio do Janeiro, 8 de julho de 1893.- O lo
official, A. B. da Cos:a Aguiar. 	 (•

O cense' ho de compras desta repartição re-
cebe proaost ts no dia 16 do corrente, até ás
11 horas aa ia; n ã, para a compra dos arti-
gos abaixo e Icc ficados.

A st be
6.965%50 da algodão morim para camisas,

tendo 0,°/71 de larguaa pelo me-
nos.

5,88m de algodão branco liso encorpado
para caroulas, tendo 0%71 de

largura pelo menos.

1.630m de algodão branco trançado e en-
festado largo para lenças.

Z. 9M do algodão branco encorpado o en-
fostado para lenções e guarda-
napos.

1.233%35 de algodão mescla para calças o
camisas.

142m do algodão riscado e trançado para
calças e schaibraks.

54.621 m de brim escuro regular trançado
para fardamento.

5.324111 ,50 de brim branco liso para calças e
Lornaes.

125m de brim branco do linho, com 0m,93
de largura, para aventaes.

1.590%50 de brim da Russia.
4.516m de metia' liso de cores para for-

res.

1.621 1°,80 de panno azul regular para pon-
ches.

80°1,95 do panno carmezim fino para
vistas.

1.617m de baeta encarnada para forros
de ponches.

95m do flanella branca para suadouros
de sellins.

400m de aniagem larga.
504,11 ,95 do aniagem estreita para entre-

tela de fardamento.
1510,80 de panno verde bilhar de l m ,45 a

l aa48 do largura.
17%30 do Rirmo verde bilhar com lm,50

de largura.
50,1,40 de velludo azul escuro para dol-

mans.
594,m da chita percale encorpada para

forros de barracas.
50m de cazemira escarlate.

148m do chita para calças de enfiar.
90m de cordão branco de retroz para

s._haibraks.
11.973 pares de meias brancas de algodão

sem qpstura de na. 9 a 10.
1.316°1 ,50 de cadarço branco de linho do

0 02,045 de largura.
8 oleadosespessos _para mesa de 5°1

de comprimento e l m de largura.
1.572 COleliN33 cheios de capim com

capas do algodão riscado e tran-
çado, tendo l m,80 de cumpri-
mento, 0 ,11 ,66 de largura e 0m,13
altura.

1.542 travesseiros com o mesmo enchi-
mento a capas de igual fazenda
dos colchões,tendo am ,66 de cum-
primento e 0 ,11 ,22 de diametro.

14.383 pares de sapatos para tropa
iguaes ao typo.

2.521 pares de cothurnos para tropa
iguaes ao typo.

425 camas de ferro tendo 1 1/1,80 d3
cumprimento e 0 111,66 de largura,
iguaes ao typo.

3 bombordons cm mib com quatro
pistons.

3 bombos completos com as armas
da Republica e as competentes
macelas.

Os instrumentos serão lea.;ithnos de Couea-
non & Comp. sucessores de Goutrot.

Todos os artigos serão fornecidos de
prompto, á excepção dos colchões, travessei-
ros, sapatos, cothurnos e das camas de ferro,
que deverão ser entregues no menor prazo
possi vel

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as si-as propostas, de-
vem apresentar amostras dos artigos que pre-
tenderem fornecer para os quaes não existem
typos,deixando tambem de serem consideradas
as propostas que não forem feitas de accordo
com o art. 64 do regulamento em vigor,
escripta com tinta preta, em duplicata, com
referencia a um só artigo, numero e marca
das amostras a finalmente declaração de su-
jeitarem-se os proponentes á multa de 50/0,110
casa de Se recusarem assignar o i'espectivo
contracto.

Rio de Jan Aro, 5 do julho do 1890.-Pelo
secretario, o 1°olflcial A.B .da Costa Aguiar. (.
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Repartiçila Geral de Obras Militares
Obras no quartel do 10 0 bataMao de infantaria
De ordem do Sr. General Director, faço

publico que á 1 hora da tardo do dia 17 do cor-
rente, recebem-se propostas nesta repartição
para a collocação de cabides nas companhias
do 100 batalhão de infantaria e alojamento da
musica do mesmo batalhão.

Cada licitante deverá apresentar sua pro-
posta em duplicata, e assignada, por fiador
nloneo, contendo a declaração de sujeitar-se
o mesmo licitante á multa do 5 0/0 do valor
da obra, si não comparecer para assignar
o respectivo contracto, dentro do prazo de
tres dias, contados da data em que para isso
for chamado.

Na mesma repartição serão ministradas aos
interessados todas as informações necessa rias.

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 9 de julho do 1800.—Gustavo Al-
varo da Costa, capitão, secretario interino.

--
Primeira Directoria das Obras Publicas

Construcçao do ramal da Campanha, passando

prolongamento da estrada de ferro Atinas e
pelas Aguas Virtuosas do Lanzbary, e do

Rio até ao ponto navegavel do Rio Verde.
De ordem do Sr. ministro, faço publico que

nesta directoria recebem-se propostas, ate á
1 hora da . tarde do dia 26 de agosto do cor-
rente anuo, para a construcção do ramal da
Campanha, passando pelas Aguas Virtuosas
do Lambary, e do prolongamento da estrada
do ferro Minas e Rio, a que se referem as
concessões declaradas caducas pelo decreto
n. 4W de 23 de maio proximo passado, nas
seguintes condições :

1. a As propostas poderão referir-se a todas
ou a uma só das estradas do ferro a con-
struir.

2. a Serão apresentadas em carta fechada
e acompanhadas do conhecimento do deposito
do 5:000$ feito no Thesouro Nacional e que o
proponente preferido perdera, si no prazo que
lho for marcado deixar de assignar o con-
tracto nos termos da proposta e deste edital.
Este deposito servirálambein para garantir
a execução do contracto, o só poderá ser re
stituido ao .proponente preferido depois do
concluida a construção das obras.

3. 4 As clausulas do contracto serão identi-
cas ás das concessões feitas a The Minas and
Rio Railtvay Company, limited, salvo as mo-
dificações determinadas pela presente con-
currencia.

Nesta directoria os interessados poderão se
informar das condições em que achavam-se
contractadas as estradas, as (mus constam
dos decretos n. 10.101 de 1 de dezembro
de 1888, n. 10.310 de 10 do agosto o n. 10.449
de 0 de novembro de 1889, relativos ao ramal
da Campanha, o dos decretos n. 10.122 de 15
do dezembro do 1888, n. 10.309 do 10 do
agosto o n. 37 do 5 de dezembro de 1889, re-
ferentes ao prolongamento da estrada até ao
ponto na..vegavel dó rio Verde.

4. a A' nova empreza caberá indemnisar a
companhia Minas and Rio do custo dos estudos
a.pprovados, si esta propria companhia não
contractar de novo a construcção das es-
tradas.

5. a A concurrencia versará sobre o prazo do
privilegio e o exigido para a conclusão das
obras, bem como sobro a garantia offerecida
para a execução do contracto.

G. a Serão sellados todos os documentos
apresentados o reconhecidas as firmas.

Primeira Directoria das Obras Publicas,
7 do julho de 1800.— O director, J. F. Par-

(•reiras Horta.

Estrada de 'erra Central do Brazli
Concurso para as vagas de praticante

Do ordem da directoria, se faz publico que
no dia 22 do corrente, ás 10 horas da manhã,
começará nesta estrada o concurso para o le-
gar de praticante.

cs candidatos, tenham ou não apresentado
documentos provando habilitações, e os em-
pregados da estrada do categoria inferior que
desejarem ser promovidos deverão submetter-
so a concurso.

z
OS requerimentos para a inscripção serão

recebidos até ao dia 22 o deverão ser in-
struidos com documentos que provem ter
o candidato bom comportamento e idade
maior de 18 annos.

O programma do concurso é o seguinte:
Portug,uez — Noções geraes do gramma-

tica„ analyse logica e grammatical, leitura
corrente,composição livre sobre qualquer as-
sumpto e redacção oficial.

A rabina Lica — Operações fundamentaes,
fracções ordinarias, numeração decimal, sys-
tema metrico e problemas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 8 de julho do 1890.— O secretario,
Mamei Fernandes Figueira. 	 (.

Estrada de Ferro Central do urazli

Trens de passeio entre as estações de Ouro
Preto e Rodrigo Silva

Para conhecimento do publico, se declara
que, a começar do dia 13 do corrente, haverá,
como experiencia, todos os domingos, trans
de p isseio entre as estações de Ouro Preto e
Rodrigo Silva, sendo seu movimento regulado
pelo horario seguinte :

IDA.

/3e manha

EstaçõJS

Ouro Preto 	

Rodrigo Silva 	

VOLTA

De tarde

Estações
Chegada

6.55

Para estes trens s6 se venderão bilhetes do
ida e volta em l a classe, ao preço de 1$ por
pessoa. , •

Rio de Janeiro. Escriptorio do trafego, 4
de julho de 1800. —Abel Ferreira de Mattos,
chefe do trafego.	 .	 (-

Estrada de Ferro Central da Brazil

Concurrencia para o fornecimento de madeiras
apparelhadas para GO carros de mercado-
rias.

D3 ordem da directoria se faz publico que
no dia 20 do corrente, ás 11 horas, recebem-se
propostas para o fornecimento de 26300.332
de madeiras do lei, em peças de diversas di-
mensões e esquadrias,. apparelhadas ou ser -
radas, para a construcção do 20 carros para
transporte de gado e de 40 . carro3 para trans-
porte de mercadorias, segundo as condições,
preços de unidade, qualidade das madeiras e
especificações que se acham á disposição dos
concurrontes no escriptorio da locomoção, no
Engenho de Dentro.

Os proponentes deverão apresentar-se na
repartição á hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, devidamente selladas,
datadas, assignadas o com indicação das re-
spectivas moradas, depositando previamente
a caução de 1:000$, que reverterá para a
estrada, no caso de recusar-se o proponente,
cuja proposta for preferida, a assignar o re-
spectivo contracto.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil,- 11 de julho de 1893.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (•

Estrada de Ferro Centrai da Mrazil

Corridas no Jochey-Ctub

Para conhecimento do publico, declara-se
que, domingo, 13 do corrente, por °ocasião das
corridas no prado fluminense, haverá trans
especiaes directos para condução de passa-
geiros, desde ás 10 horas da marhã até á 1
hora e 30 minutos da tardo e depois do con-
cluidas as corridas.

Os trens especiaes não pararão nas estações
de S. Diogo, S. Christovão e Mangueira.

O preço do cada passagem de-ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 reis.

•
Escriptorio :do trafego, 11 do julho do

1890. — Abel Ferreira de Mattos, chefe do
trafego.	 (.

Editaes

De praça•
O Dr. Jose. Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 18 de
julho do 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão do venda e arrematação
e entregara a quem mais d4r . e maior lanço
offerecer, na lexecução que a Fazenda Nacio-
nal move contra Antonio José Ferreira do
Nascimento, o predio n. 37 da rua do Barão
de Mesquita, o qual é terreo, tendo de fren-
te duas portas e para o lado da rua Leopoldo
tres portas, poi tadas de cantaria, aberto em
uni salão, forrado o assoalhado; sua constru-
ção é de pedra e cal; medo de frente 6 ,01 ,35 e
do fundos 8 1%91 E' avaliado na quanUa de
1:200$030.

E, não havendo arrematante pelo praça
da avaliação, voltará o immovel á praça.
com o intervallo de oito dias e com o aba-
timento do 10 0/0; si nesta ainda não en-
contrar lanço'superior ou igual ao valor de-
terminado pelo dito abatimento, irá á terceira
praça com o mesmo intervallo e novo abati-
mento de 10 0/.; e, neste- caso, será arremata-
do pelo maior, preço que for offerecido som
que, em hypotheso alguma, seja permittida
a acção do nullidade, por lesão do qualquer
espade, tudo Jia forma do art. 19, . cap. 5c'
do regulamento que baixou com o decreto
n. 9385 de 29 de fevereiro de 1888. E
quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecerá praça deste juizo, que ha do fazer,
no dia acima' designado, ás portas da Rela-
ção. E, para que chegue ao conhecimento o
.noticia de todos, o presente edital será
publicado pela imprensa e airixado nos.loo,•a--
res do costume pelo porteiro dos auditorios,
que deverá lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do Brazil,
aos 8 de julho de 1890. E eu, Olegario Pinto
Ferreira Morado, escrivão interino, o sub-
screvi. — Josd Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

De praça

O Dr. José Joaquim Forreioa aa Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no drit 18 de
julho de 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão de venda o arrematação e
entregará a quem mais dér e maior lanço of-
ferecer, na execução que a Fazenda Nacional
inove contra o Dr. Luiz Pereira Ferreira do
Faro, uma oitava parto do predio da rua da
Cattete n. 61,'o qual é terreo, com duas por-
tas na frente, portadas de contaria, dividida
em dons salões, corredor,. sala do jantar,
quarto, área, que servo de cozinha,e quintal ;
sua construção Ó do pedra e cal e mode de
frente 400,30 e do fundos 24 metros. E' ava-
liada a oitava parto do predio o terreno em.
300$000.

Rodrigo Silva 	

Ouro Preto ...... • ..

Partida

6.00
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E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o itnmovel a praça com
o intervallo de oito dias e com o abatimento
de 10 °A, ; si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá à terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de 10 °/o e, neste caso, será arrematado pelo
maior preço que for o Terecido sem que, em
hypothese alguma, seja permittida a acção
de nullidade, por lesão de qualquer espécie,
tudo na fórma do art. 19, cap. 5° do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9885 do
29 de fevereiro de 1888. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
deste juizo, que ha do fazer no dia acima de-
signado, ás portas da Relação.E para que che-
gue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
e affixado nos logares do costume, polo por-
teiro dos auditorios, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, aos 8 de julho de 1890. E
eu, Olegario Pinto Ferreira Morado, escri-
vão interino, o subscrevi. — Josd Joaquim
Ferreira da Costa Braga.

•	 Fre,guezia do S. Chrlstotão

Convocaçao para os traba?hos do alistamento

O Dr. .1" Jii:0 Pereira Lopes, juiz de paz da
freguezia de S. Christovão, presidente da
junta parochial .

Faz saber aos que o presente edital lerem,
que, no dia 1 de agosto do corrente anno, se
deve reunir a junta da parochia, para proce-
der ao alistamento dos cidadãos da parochia
para o serviço do exército e armada, nas con-
diçõe§ do art. 9', § 1° do regulamento appro-
vado pelo decreto n. 5881 do 27 de fevereiro
de 1875, devendo essa reunião ter togar na
escola publica do Campo de S. Cristovão, em
10 dias consecutivos, desde ás 9 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde; convoca, pois, todos 03
interessados a comparecerem nesse logar,dias
e horas, para apresentarem todos os esclare-
cimentos e reclamações a bem de seus direi-
tos, afim de que a junta possa bem orientada
ficar da verdade e habilitada a fazer as decla-
rações e dar as informaçõas precisas a escla-
recer o juizo da junta revisora, que tem de
apurar esse alistamento. E para conheci-
mento de todos manda lavrar o presente
edital, que será afiliado na porta do cartorio
do escrivão de paz e publicado pela imprensa
e vai por mim feito o rubricado pelo juiz
de paz.

Eu, Gabriel José do Rosario, escrivão do
juizo de paz, secretario da junta parochial, o
subscrevo.

Freguezia do S. Christovão, 1 de julho de
1890.—Dr. João Pereira Lopes, juiz de paz,
presidente.

Imprensa Nacional

AMBOS DA. INSPEDTORIA. DE HYGIENIC

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Euzebio Alves Sarmento.
Ernesto Henrique Richter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andrade.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
Joaquim do Lavor Paes Barrete.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
Jose Annibal Cataldi.
José Falis de Almeida Cotta.

Jose Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
João Bartholomou Pegot.
João Bonifacio do Medeiros Gomes.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Notto.
Octavio do Carvalho Lobão.
Pedro Bourg,agne.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tude Pinto Crespo (capitão ).
Secção central, 18 de junho de 1890.—A. J.

Cardoso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistrador.

COMMERCIO
Cambio

Rio, 11 de julho de 1890

O mercado continuou muito firme; os bancos
mantiveram officialmente a taxa cie 23 d. sobre
Londres ; mas realizaram operações a preços mais
altos.

As tabellas no Banco Nacional, do Commercio,
Commercial, Industrial, Sul-Americano, Allemão,
London Bank e English 13ank, foram as se-
guintes

	

Londres, por 18 	 	 23 d., a 90 d/v.
Paris, por franco 	  415 a 414 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 514 a512 rs., a 90 d/v.

	Italia, por lira	  419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	
	

235 0/o, a 3 d/v.
Nova-York, por do!-

lar 	
	

2$193 e 23180 á vista.
O movimento do dia foi menos que regular,

sobre Londres, a 23 3/16 e 23 1/4 d., bancario, de
23 1/2 a 23 5/8 d., dito de segunda mão, e a
de 237/16, 23 1/2,23 9/16 e 23 5/8 d., papel parti-
cular.

Fundos publicog
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
2 apolices geraes de 1:004 	 	 980$000

	

1 dita idem 	 	 983$000

	

1(0 ditas idem 	 	 980$000

	

(0 ditas idem 	 	 982$000

Acçes de bancos e companhias
10) acções do Banco do Brasil 	
Na ditas Lavoura e Commercio 	

	

600 ditas idem 	

	

60 ditas idem 	
750 ditas idem para agosto, agio
8)0 ditas Constructor 	

	

59 ditas idem 	

	

5) ditas idem 	

	

280 ditas idem 	

	

200 ditas idem 	

	

3000 ditas idem 	

	

5) ditas idem 	

	

500 ditas idem 	

	

280 ditas idem 	

	

500 ditas idem, para agosto, agito— 	
1000 ditas idem. 	
727 ditas idem para 20 	

	

1000 ditas idem 	
5)0 ditas idem para 31 	 .......
590 ditas Estados Unidos do Brasil.

	

460 ditas idem 	

	

10) ditas idem 	

	

200 ditas idem 	
300 ditas Colonizador e Agricola
50 ditas do Industrial 	

	

50 ditas idem 	
51 ditas Sul Americano 	

100 ditas do Nacional, 	
20) ditas idem
10) ditas idem
200 ditas idem
100 ditas idem
200 ditas idem
100 ditas idem
100 ditas idem
30 ditas idem

200 ditas Comp. Minas de S.Jeronymo
200 ditas idem 	
G) ditas Sapucahy.
50. ditas Progresso Industrial 	
20 ditas  Sorocaban a.. ........

200 ditas idem. tronco 	
103 ditas idem.	

	

9 ditas ideia.,,., 	   

100 ditas idem. 	 	 303$090
100 ditas do Lloyd Brasileiro 	 	 823000
6) ditas idem ... 	 	 823090
59 ditas idem 	 	 175$030

535 ditas Sapucally, para setembro 	 	 87:3000
500 ditas Comp. Leopoldina 	 	 63$500
83 ditas idern. 	 	 633Á590

590 ditas idem 	 	 64;30
35 ditas idem 	 	 613003

203 ditas idem 	 	 615903
100 ditas idem 	 	 6430)0
188 ditas idem 	 	 613000
509 ditas ideni 	 	 613500
200 ditas idem.... 	 	 61500
250 ditas idem 	 	 61;503
230 ditas idem 	 	 04500
300 ditas idem 	 	 61;3500
100 mim ditas idem 	 	 613500
200 ditas idem para o 1 0 dia de

transferencia. 	 	 648530
100 ditas idem, a dinheiro 	 	 655030
100 ditas idem 	 	 000

1000 ditas idem para 30 de agosto " 	 	 665900
Debentures

59 Delis. Leopoldina 	 	 192$003
50 ditos Serviços Maritimos 	 	 1933)0)

COTAÇZSES OITICIAES

Apolices

Apolices gemes de 1:0903. .. 	 	 9803009
Ditas idem .. , 	 	 9823030

Acçães de bancos e companhias
Banco do Brasil 	 	 833030
Dito Lavoura o Commercio 	 	 993000
Dito idem 	 	 98$000
Dito idem para agosto, agio 	 	 433500
Dito Constructor. 	 	 93$9913
Dito idem 	 	 913003
Dito idem para agosto, agio ..... 	 	 403000
Dito idem 	 	 413000
Dito•idem para 20 	  •	 403000
Dito idem, para 31 	 	 978030
Dito Estados Unidos do Brasil 	 	 1108000
Dito idem 	 	 11015)0
Dito Colonizador e Agricola 	 	 83$00)
Dito Industrial 	 	 2053030
Dito Sul Americano 	 	 453500
Dito Nacional 	 	 913501)
Dito idem. . 	 	 923300
Comp. Minas S. Jeronymo 	 	 1333030
Dita idem. 	 	 1348000
Dita Sorocabana 	 	 300$000
Dita idem, prolongamento 	 	 1103)00
Dita Sapucally 	 	 82$0)3
Dita idem para setembro., 	 	 87$00)
Dita Progresso Industrial.... ..... 	 	 80,5030
Dita Lloyd Brazileiro 	 	 823900
Dita idem 	 	 17530)0
Dita Leopoldina 	 	 631500
Dita idem 	 	 64$000
Dita idem 	 	 613500
Dita idem para o 1° dia do transfe-

rencia 	 	 613500
Dita idem para agosto 	 	 693000
Dita idem a dinheiro 	 	 653000

Deberaures
Comp. Leopoldina 	 	 1923000
Dita Serviços Marítimos... , ....... 	 	 1933000

J. J. Fernandes, presidente.— Pampo° Pe-
reira Palha, secretario.

Rendas finca/em

ALFANDEOA

Rendimento do dia 1. a 10 de julho

E do dia 11 (até ás 3 horas) 	
de 1890 	

	
447:9833067
132:4883269

530:4713336

No mesmo penedo de 1880	 1.944:8633020

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 10 de julho
de 1890 	 	

211:7383177E do dia 	 	
15:0493915

— —
257:08,38092

RECEBEDORIA NO CÃES DO PIIAROUX

Rendimento do dia 1 a 1) do julho
de 1890 	 	 11:4223232

E do dia 11. .. 	 	  •	 3:3603249

14:7823481

83$000
9(4000
988000
983000
438500
838)00
94$030
94$100
913000
91$033
94$000
943003
913000
943000
403000
40$.000
403000
418000
978000

1103030
110$00)
110$000
110350)
838000

205.~
205$)00
458500
91$500
918500
918500
918590
918590
92$000
92$00)
923000
923000

1333000
1313000
823000
80$000

1 103030
300$030
3003000
3303000



Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias 'entradas no dia 10 de julho
de 1890 foram:

Aguardente 	
Arroz 	 	 2.377
A3S1I&T 	
Algodão 	 	 8.139
Café 	  151.993
Carvão vegetal 	 	 15.677
Couros seccos e sal-

	

gados.. 	
Farinha de mandioca
Feijão 	
Fumo 	
Madeiras 	
Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	
Tapioca 	
Toucinho 	
Diversas. 	 	 57.910

CAFÉ

Telegramma expedido pela Associação Com-
mercial para Nova York, em 1i de julho de 1390,
de manhã:

saccas
Existencia. total 	  193.009
Entradas no dia 10 	 	 4.099
Idem em Santos  '	 4.000
Embarques para a Europa 	 	 2.000

'Estado cio mercado: estarei.
Preços : sem alteração.

Desde 1 do mez

14 pipas.
2.480 kilogs.
9.066 »

33.420 »
1.732.691	 »

209.935 »

1.880
18.13d

2).993

6.161
405

5.051
89.195
23.892

181.063
015

	

6.983	 56.339
1.170

	

4.770	 23.669
500.465
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Noticias niaCi tinias

Vapores esperados
-

Rio da Prata «Horrox» 	
Hamburgo, Li:b., e Bahia, «Paraomassii» 	
Santos, «A lliança» 	
Rio da Prata, «La Plata» 	
Rio ria Prata «Wordssvort» 	
Havre e escalas «Parahyba. 	
Napoles. Marselha e Genova, «Adria»

Vapores a sahir

Hamburgo, Bahia e Lisboa «Porto Alegre»
(10 lis. da mai hã) 	

Itapemirim até S. Matheus «Mayrink» (8 hs.)
Genova e Napo les, «Europa»» 	
Nova York, «Strabo» 	
Rio Grande do Sul, Pelotas e Porto Alegre,

«O Cometa» (meio-da) 	
Nova-York pela Bahia, «Strabo» (g horas) 	
Portos do sul até Porto-Alegre,«Cavour»(9 hs)
Irnbetiba «Parahyba» (4 lis.) 	
Nova-Orleans, «Tycho-Brahe». 	
Marselha (Genova e Napoles) «Adria» 	
Southampton e Antuerpia, «Wordswort» (4

lis. da 1)
Southampton, Lisb.,Pern. e Bahia,«La Plata»

(3 hs.) 	
Nova York, Bahia. Pernambuco ,Maranhão,

Pará e S. Thomaz, «Alliança» (10 hs) 	

,SOCIEDADES ANONYMAS

Coai 'molda de LactleIntas

ACTA DA INSTALLAÇXO

AOS 18 dias do mez de junho de 1890, reu-
Iliba no salão do Banco Colonisader e Ag,ri-
cola, á rua da Alfandega, n. 15, diversos sub-
scriptores da Companhia de Lacticinios, ro-
prosentando 1.380 acções, foi acamado pre-
sidente da assembléa geral o 111m. Sr. com-
mendador Antonio José GOMOS Brandão, que
convidou para secretarios os Srs. Juvenal Da-
masceno e Henry Lowndes.

.Foi lida uma certidão do thesoureiro do
Banco Colonisador e Agrícola, do deposito de
40;000$, importancia da primeira entrada de
10 0/, por cada acção, do capital de 400:003$
da companhia.

Em seguida procedeu-se á leitura dos esta-
tutos, que foram devidameite approvados.

Foram apresentadas á mesa o postas em
discussão as seguintes propostas

Do Sr. Juvenal Damaseeno:
Cabendo á assembléa geral de installação,

na conformidade do airt. 17 dos estatutos
desta companhias , resolver sobre a porcenta-
gem que deve caber á directoria, nos lucros
liquidos, proponho que seja aquella de 1 1/2 0/.
ao anno sobre 03 dividendos, para cada um
director. »

Do Sr. M. Guimarães:
a Proponho que cada membro .do conselho

fiscal desta companhia tenha o vencimento
de 60$ por mez, a começar da data da instai-
lação da primeira crtimerie o laiterie, aqui na
capital. »

Do Sr. Carlos Baptista da Costa
« Proponho que sejam acclamados mem-

bros do conselho fisaal os accionistas Srs.
commendador Caetano Pinheiro cia Fonseca,
Juvenal Damasceno e Luiz de Malafala ; sup-
plantes, os Srs. Henry Lowndes, commenda-
dor Antonio José Gomes Brandão e com2nen-
dador Trajano Antonio de Moraes. »

Do Sr. Henry Lowndes:
Proponho que fique a directoria autori-

zada a satisfazer as despesas feitas pelos in-
corporadoros, para a installação • da com-
panhia. 1,

Todas estas propostas foram unanimemente
approvadas.

Não havendo , mais nada a tratar-se, man-
dou o Sr. presidente lavrar a presente acta,
que foi lida-e approvada pelos Srs.. accionis-
tas presentes, depois do que levantou a
sessão.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1890.-• O
presidente; Antonio Josd Gomes Brandao.— O
secretario, Juvenal Damaseeno. — Henry
Lotendes..

Esta cópia está conforme o original .—Rio,
11 de julho dó 1890:— O director secretario,
Domingos A. Bebieno.

ESTATUTOS

CAPITULO

Da sede, duraçao, organiseçao, e capital da
. companhia

Art. 1. 0 Fica sob a denominação de Com-
panhia de Lacticinios estabelecida uma so-
ciedade anonyma com série nesta Capital Fe-
deral, a qual se regerá pela lei das Socieda-
des Anonymas em vigor.

Art. 2.° O fim da companhia é a explora-
ção dos productos da fabrica de queijos da
Mantiqueira e o desenvolvimento da indus-
tria lacticinia em suas variadas Nanas, po-
dendo fundar outras fabricas de queijos,.es-
tabelecendo cremeries o laiteries nesta capital
e onde convier, podendo ainda receber á con-
signação artigos cOncernentes a esta indus-
tria ou a qualquer outra.

Art. 3. A companhia durará 20 amos, a
contar da data de sua installação, podendo
este prazo ser prorogado quando convenha,
ou liquidando-se de accordo com as determi-
nações e previsões da lei.

Art. 4• 0 o capital social é de 403:000$,
representado em 2.000 acções do valor no-
minal de 200$ cada uma.

Art. 5.° As entradas serão &rutiladas em
prestações successivas, nunca maiores de
20 04 e prazo nunca menor de 30 dias entre
as mesmas.

Art. 6. 0 O capital da companhia poderá
ser augmentado quando a administração o
reconheça necessario, mediante consulta pré-
via á assembléa geral.

Art. 7. 0 Os accionistas que não fizerem
suas entradas de capital nas épocas annun-
ciadas ou no prazo do mais de 30 dias, con-
cedidos mediante o pagamento de 1 0/» sobre
o valor das mesmas, entradas, incorrem na
pena de commisso, a juizo da directoria.

Art. 8.° As acções cabidas em commisso
serão de novo emittidas; entrando o" valor
realisado para fundo de reserva.

Art. 9.° A comp .anhia poderá, de aceordo
com as disposições lapas, contrahir empres- -
timos por obrigações ao portador ou cleben-
tures, destinado> As suas operações.

CAPITULO II
Da administraçao

Art. 10. AH"administração da companhia
será exercida por uma directoria de quatro
membros, eleitos pela assembléa geral . que
de entre si elegerão o presidente, cabendo
a este representar a companhia em todas as •
suas relações ofilcia,es, o expediente de todos
03 negocios, a celebração de todos os contra-
atos, a direcção e fiscalisação do todas as ope-
rações, de conformidale com as deliberações
tomadas em reunião da directoria.

Art. 11. Além das prerogativas o encar-
gos que lhe cabem por lei, compete mais á
directoria

§ 1. 0 Administrar todos os negocios da
companhia e promover o seu desenvolvi-
mento, celebrar directamente todos os con-
tractos ou autorizar a sua celebração, podendo
delegar, no todo ou em parte, o mandato de
que está envestida, aqui ou em qualquer
parte.
'§ 2.° Solicitar e acceitar dos poderes NI-

Micos quaesquer" auxilies, favores, pri vi legios
e concessões que possam ser utilizadas ou
exploradas pela companhia..

§ 3.° Comprar e adquirir tudo que for do
interesse da companhia, inclusive proprieda-
des immoveis, não podendo, porém, vender ou
alienar de qualquer modo bens de raiz, sem
autorização da 'assembléa geral.	 •

§ 4.° Nomear o . demittir livremente todos
os empregados da companhia, marcando-lhea
os respectivos ordenados, deveres o attri-
buições.	 •§ 5.° Dirigir a escripturação da companhia.

§ 6.° Autorizar as despesas necessarias o
fazer recolher em una ou mais bancos de con-
fiança OS dinheiros da companhia e bem assim
arrecadar todos os seus haveres e receita.

§ 7.° Fiscalizar a estricta observancia dos •
estatutos e organizar _no fim do cada anuo
social o balanço do activo e passivo da com-
panhia e apresentar o relatorio annual sobro
as occurrencias e operações da mesma.
- § 8. 0 , Convocar as assembléas ordinttaias e
extraordinarlas e exercer, finalmente, livre e..,
geral administração, para o que lhe são ou-
torgados plenos poderes, inclusive os do pro-
curador em causa propria.

Art. 12. A directoria poderá nomear dons
gerentes pira serviço interno e externo, des-
ignando-lhes as attribuições. •

Art. '13. O mandato da directoria durará
pelo prazo de cinco annos, podendo a mesma
ser reeleita.

Art. • 14. Qualquer resolução da directo-
ria se tornará, exequivel, havendo doas votos
concordes, e , deve. constar da acta de suas
s3SSUCS.

Art. 15. O presidente será substituido 'nos
seus impedimentos por outro membro da di-
rectoria. Porém, si o impedimento de qual-
quer director exceder a 30 dias, poderão os
outros nomear provisoriamente una substi-
tuto do entre os accionistas da companhia.

E quando - por motivo de renuncia, falleci-
mento ou interdicção legal de algum director,
se verifique vaga na directoria, os directores
em exercício'. nomearão um accionista para
preencher a vaga até it primeira reunião da
ássembléa geral, a qual elegerá o novo di-
rector que exarará o mandato até a épo-
ca fixada para a eleição da nova direi-
teria.
• Art. 16. Nenhum membro da directoria

entrará em exercicio de suas funcções sena
garantir a responsabilidade da sua gestão com
o penhor ou caução de 50 acções da cora-

lpanhia.
. Art. 17. Cada director terá o vencimento

mensal do 400$ e mais a porcent%,,em que for
arbitrada na 'assembléa geral de mstallação.

CAPITULO III

Dos fiscaes
Art. 18. A assembléa gral, em sua sessão

ordinaria e ,annual, elegerá dentre os accio-
nistas tres membros para o conselho fiscal e
tres supplentes atinado exercerem as funcções
e attribuições prescriptaa na lei das socieda-
des anonymas.

12
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e.triTuf,0 IV
DO fundp de reserva e div:dendos

Art. 19. 03 lucros liquidos variticados se-
inestralmento . serão divididos da , forma se-
guinte:

a) 5 0/0 para fundo de reserva, . destinado -a
fazer face aS perdas do capital social oh para
substituil-a, cessando esta deducção desde que
o dito fundo tenha attileeido a 50 0/0 do capi-
tal effectivamente realijado ;

b) até 12 eis sobre o capital realisado para
dividendo aos accionistas;

c) o resto, si houver, será dividido em
duas partes iguaes, sendo uma para os accio-
alistas e outra para os incorporadores da
companhia, a titulo do bonificação e durante
todo o prazo da duração da companhia.

Art. 20. Não se fará, distribuição alguma
de dividendo, einquanto o capital social, des-
falcado por perdas havidas, não for reinte-
grado.

Art. 21. Os dividendos não reclamados du-
rante cinca annos prescrevem a favor do
fundo do reserva.

CAPITULO V
Da assemblda geral da eompanitia

Art. 22. A assembléa geral é a reunião
dos accionistas, convocada e constituidá, de
conformidade com os presentes estatutos e
com a lei vigente das sociedades anonymas ;
compete-lhe:

ft 1.° Tomar conhecimento de todos- os ne-
Roe,;as da companhia, dos quaes deverá sor in-
hrmada pela directoria e conselho fiscal.

§ 2..° Eleger quinquiennalinente a diretoria
e annoialmonte o conselho fiscal.

ft 3. 0 Marcar gratificações.
ft 4. 0 Julgar das contas da directoria e dar-

lhe ou negar-lhe quitação.
-§ 5.0 Resolver sobre qualquer proposta ou

questão, que lhe for apresentada dentro da
orbita destes estatutos.

Art. 23. A convocação da assembléa geral
será feita pela directoria em annuncios pela
"imprensa de maior circulação, com antecipa-
ção nunca menor de 15 dias para a primeira
reunião das sessões ordinarias, podendo sel-o
em menor prazo para as extraordinaria 3, ou
novas convocações por fita de numero nas
primeiras.

Art. 24. Julgar-se-ha constátuida a assem-
hl& geral desde que esteja representada uma
quarta parte das metias emittidas, legitima-
mente inscriptas nos registros da companhia,
pelo menos 30 dias antes da reunião.

Art. 26. Não se reunindo numero suffi-
ciente de accionistas na primeira convoca-
ção, convocar-se-tra nova reunião, e nestas
os accionistas presentes, por si ou por seus
procuradores , constituem a-ssembléa geral
para todos os eireitos legaes, dentro da or-
bita -destes estatutos, qualquer que seja o nu-
mero de acções reprenteslas. Tratando-se,
porém, da elevação do capital, reforma dos
estatutos ou dissolução da companhia, são
exigiveis, gelo menos, dons terços das acções
enfitadas e só poderá deliberar com menor
Ilurocro depois de terceira convocação, sendo
esta. -feita por amainados e cartas Com a de-
claração de que, qualquer que s eja o capital
representado, constituirá legalmente a assem.
bléa geral.

Art . 26. A assembléia geral reunir-se-lia
ordinariamente, na cidade do Rio de Janei-
ro, até ao mez de agosto da cada a lma, sem-
do a primeira em 1891 e extraordinariamente
senipre que parecer conveniente á directoria,
ou quando fôr requerida de conformidade com
.as disposições da lei vigente.

Art. 27. Nas rouniões ordinarias da as-
serms!ea,.geral serão apresentados o rei do-
rio da directoria, o balanço geral da compa-
nhia e o parecer do conselho fiseal, os quilos
serão subrnettidos á opinião á votação da
assembléia, podendo 03 accionistas exigir to-
dm as informações que julgarem precisas
para o esclarecimento do seu voto, Ou reque-
rer o adiamento da votação.

Art. 28. Em reara geral, nas votações
decide a maioria abostuta dos votos presentes,
conta.ndo-se um voto por grupo completo do

até 200 acções, que corresOndein a 20 votos,
maxila° de que um accionista podara. dispar,
qualquer que seja o numero de acções que re-
presento por si ou i-eir outrem.

Paragrapho unico. Os accionistas que pos-
suiriam de uma até nove acções podem assistir
ás assembleas gemes, propondo o que lhes
parecer conveniente aos fins sociaes e toman-
do p.xte nas discussões, mas não terão voto.

Art. 29. Tolo o aecionista tem o direito
de comparecer passoa,Imen te, ou fazer-se re-
presentar em assemblea geral por outro ao-
cionista, constituindo seu procurador, revistido
de poderes especiaes, comtanto que estes não
sejam conferidos aos directores e membros do
conselho fiscal. Os directores não poderão
votar para approvar sua contas, nem 03 lis-
caos o seu parecer.

Paragrapho unico. As mulheres serão re-
presentadas por soas maridos ; os menores e
interdictos por seus paes, tutoras ou cura-
dores : 03 acervas pra-indiviso pelos respec-
tivos inventariantee ; as sociedades, compa-
nhias ou corporaçõ as por um dos sacias, seus
gerentes, directoras ou propostos.

Art. 30. Nos editaes do convoaação de as-
sembléas gemes, ordinarias o extraorilinarias,
indicar-se-lia sempre o fim da reunião.

As assembléas extroordinarias não poderão
tratar, nem deliberar sobre assumpto estra-
nho ao objecto da convocação.

Art. 31. As sessões da assembléa geral
serão presididas por um accionista eleito, ou
acclamado na occasião, o qual nomeará um
secretario e um escrutador.

Art. 32. As deliberações da assembléia geral
legitimamente constituida, quando tomadas
dentro da oebita destes estatutos, obrigam a
todos os accionistas, embora ausentes ou dis-
sidentes.

Art. 33. Fica entendido que as disposições
da lei vigente das sociedades anouymas são
reguladoras dos casos omissos ou não previstos
nestes estatutos, devendo ser applicadas pela
directoria, pelo conselho fiscal e pela assem-
bléa geral, conforme a competencia do suas
attribuições.	 •

CAPITULO VI
D:sposições transitorias

A companhia, mediante accordo com 03
proprietarios, fará acqu i sição do estabeleci-
mento — Fubrira de queijos da Mantiqueira—
(estado de Minas) e dos terrenos adjacentes e
necessatios e bem assim do gado vaeurn que
julgar conveniente, para o que fica a directo-
ria autorizada.

a) Para a acquis!ção de que acima se trata
está accordado entre os proprietarios e os di-
rectores da companhia serem nomeados doas
louvados, sendo um por aquelles e outro pela
directoria, os quaes fixarão o valor da fabrica,
terrenos e gado.

b) A primeira directoria compor-se-ha dos
accionistas

Dr. Alvaro de Castro Graça.
Eduardo tintino de Sá.
Caetano Gaspar da Silva.
Domingos Alves Bibiano.
03 abaixo as-ignados, subscriptores desta
com companhia, assigium e approvam 03 pre-
sentas estatutos, para produzirem os devidos
e tapes eff atos.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1893.—(Se-
gu erla as assignaturas).

O director secretarie, — DJâ;in;rs Alces
Bibtano.

Cor ti ft co que foram Imitem arcliivados nesta
repartição sob n. 864, em virtude do despacho
da Junta Commercial, os estatutos da Compa-
nhia de LactieMlos e mais documentos exigi-
dos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ de Selha na conformidade do aviso do Mini-
teria da Fazenda de 20 do abril de 1885, e $:00
da taxa addicional de 5 0/..

Franf,?•13ray 'icica

Todo sabido ein brenea na publicação dos
estatutos do Banco Francd-Brazileira, feita no
ba.o• io Officiel do hontem, a d ita em que
foram archivados os estatutos do mesmo na
Junta Commercial, &claro que foram os
mesmos estatutos archivados naquella, junta
etil 10 do corrente.— Joa.-) Silveira de Souza,
presidente do banco.

Certifico que foram hoje archivadaS nesta
repartição sob n. 863, em virtude do despacho
da Junta Commercial, os estatutos -do Banco
Franco- Brazileiro o mais documentos exigidos
pela lei.

Pagou_ pelas estampilhas abaixo collalaS
5$ de salto na conformidade do aviso do Mi-
vistorio da Fazenda de 20 de abril de 1885 O
$200 da taxa apdicional de 5 °/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 10 do julho de 1890. (Assienado
sobre duas estampilhas do valor do 5$290).—
O secretario, Casar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grande sello da Junta
Commercial, em alto relevo.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :	 .
Livros para registro do nascimentos,

casamentos o obitos, cada um ... 4$000
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parochia. do
Sacramento 	 	 $200

Idem, idem na de S.-José 	 	 $203
Idem, idem na da Caudelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200
Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 $200
Idem, Hem na da Gloria 	 	 $200
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas e hypothecas 	
Decretos do Governo Provisorio da

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	  . . . 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro do 1890.. 	

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 do fe-
vereiro de 1890 	

Constituição • Amei icana 	
• s	 Suis a 	

Argentina 	
Pacto de União . 13rovisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	
Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-

pressão) 	  

Declaraçao
O abaixo assignado declara a esta praça

que, nesta data, resignou o cargo de director
secrotario da companhia do Seguros Mutuos
Contra Fogo Esperança, conforme seu officio
da mesma data á respectiva companhia.

Rio, 1 1 de julho de 1890.— Antonio Josd
Leite Borges

PFUVILEGIOS
JULES GÉRAUD, á roa do Rosario n.43,enear.

rega-se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assiguatura é de 18$ por atino e de 8$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezemhro.

Aos fauccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mamam
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rlo de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90

Secretaria da Junta Commercial da Capital,
11 de julho de 1890.— O secretario, casar cie

10 acções, Laseriptas nas condições do art. 24,

1$000

3$000

2$000

1$000
500

$200

5$000


